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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

LICITAÇÕES 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 21/2021 
PROCESSO LICITATORIO N9 139/2021 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 

CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA ATENDER 

AOS USUÁRIOS DO SUS NO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA. 

DATA: 08.11.2021 RATIFICAÇÃO: 08.11.2021 

- A rucvnc  

LORECI SALETE PESS BONISSONI ARI" LAB 

CNPJ: 06.104.823/0001-43 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 349.664,16 



LORECI SALETE PESS BONISSONI ART' LAB 
Rua Voluntários da Pátria, 4073, Centro — Telefone (46) 3242-3480 

CNPJ N°: 06.104.823/0001-43 1. E.: 9042767074 

85.560-000 — CHOPINZINHO — PARANÁ 

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 14/2021 

AO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA — PR 

O interessado, abaixo qualificado, requer o seu CREDENCIAMENTO de PESSOAS JURÍDICAS PARA 
'CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA ATENDER AOS USUÁRIOS DO SUS NO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, nos termos do edital de Chamamento Público n° 14/2021. 

Razão social: LORECI SALETE PESS BONISSONI ART' LAB. 
CNPJ: 06.104.823/0001-43 
Endereço. Rua voluntários da Pátria, 4073, sala 4, Centro. 
Cidade:Chopinzinho 
Estado: Paraná. 
CEP: 85.560-000 
Telefone(s): (46) 3242-3480 
E-mail:: lore.bonissonighotmail.com 

Nome: LORECI SALETE PESS BONISSONI 
C.I. RG (representante legal): 2.038.829-3 
CPF (representante legal): 982.081.879-68 

Coronel Vivida, 03 de Novembro de 2021. 

Nome legível do requerente: LORECI SALETE PESS BONISSONI 

Assinatura o requerente 
LORECI SALETE PESS BONISSONI 

CPF N°: 982.081.879-68 
RG N°: 2.038.829-3 

r06,104.8231000143 

II. P. BONISSONI & CIA LTDA. 

Rua? de Setembro, 4112 - Centro 

I J5,560-000 C inr.intf) - Paraná 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA PARA 

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

L. S. P. BONISSONI & CIA. LTDA. 
CNPJ 06.104.823/0001-43 NIRE 41207077111 

folha 1 de 3 

Fia 

Pelo presente instrumento particular de alteração por transformação de Sociedade 
Empresária Limitada em Inscrição de Empresário Individual: LORECI SALETE PÊSS 
BONISSONI, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de bens, natural da 
cidade de Santo Augusto — RS. nascida em 20/10/1958, empresária, residente e 
domici l iada em Chopinzinho — Paraná, à Rua Voluntários da Pátria, 4073 — Apto. 802 — 
Residencial Monte Carlo - Centro — CEP-85.560-000, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n2. 2.038.829-3 expedido pela SESP/PR e CPF/MF. N . 982 081 879 68, 
e CRISTIANI BAGGIO, brasileira, casada sob o regime de comunhão Parcial de Bens, 
nascida em Chopinzinho — PR. aos 15/12/1990, empresária, residente e domiciliada em 
Chopinzinho — PR, à Rua Palmeira Real, 3071 — Bairro Verdi — CEP-85.560-000, 
portadora da cédula de identidade R.G. n2. 10.416.168-5 expedido pela SESP/PR. e CPF 
n2. 076 445 649 00, Sócios componentes da empresa sob o nome empresarial de L. S. 
P. BONISSONI & CIA. LTDA., com sede à Rua Voluntários da Pátria, 4073 — sala 4 — 
Edifício Monte Carlo — Centro - Chopinzinho — PR., CEP 85.560-000, inscrito na Junta 
Comercial do Paraná sob o NIRE 41207077111 em 30/05/2011 e no CNPJ/MF sob o 
número 06.104.823/0001-43, ora transforma seu registro de SOCIEDADE EMPRESARIA 
LIMITADA para INSTRUMENTO DE INSCRIÇAO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA SAIDA DE SÓCIO: A sócia Cristiani Baggio que possui na 
sociedade 1.000 (Uma mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando 
R$ 1.000,00 (Um mil reais), retira-se da sociedade vendendo e transferindo a sócia 
remanescente Loreci Salete Pêss Bonissoni à totalidade de suas quotas, dando neste 
ato quitação pelas quotas ora vendidas. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital da empresa que é de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), já 
totalmente integralizados em moeda corrente do país, fica distribuído entre os sócios 
da seguinte forma: 

NOME % QUOTAS VALOR R$ 
LORECI SALETE 
PÊSS BONISSONI 

100 20.000 20.000,00 

TOTAL 100 20.000 20.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA — DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica transformada a 
natureza jurídica desta Sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada para 
Instrumento de Inscrição de Empresário Individual sob a FIRMA de LORECI SALETE PÊSS 
BONISSONI ART'LAB, que doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e 

obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado. 



ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA PARA 

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

L. S. P. BONISSONI & CIA. LTDA. 

CNPJ 06.104.823/0001-43 NIRE 41207077111 
Folha 2 de 3 

CLAUSULA QUARTA — Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu INSTRUMENTO 

DE INSCRIÇAO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL da referida empresa, com o seguinte teor: 

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

LORECI SALETE PÊSS BONISSONI ART'LAB 

CNN 06.104.823/0001-43 

LORECI SALETE PÊSS BONISSONI, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial 

de bens, natural da cidade de Santo Augusto — RS. nascida em 20/10/1958, 
empresária, residente e domiciliada em Chopinzinho — Paraná, à Rua Voluntários da 
Pátria, 4073 — Apto. 802 — Residencial Monte Carlo - Centro — CEP-85.560-000, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n2. 2.038.829-3 expedido pela SESP/PR e 
CPF/MF. N . 982 081 879 68, Resolve constituir-se como Empresária Individual, 
mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESARIAL - A Empresária Individual adotará como 
nome empresarial a seguinte firma LORECI SALETE PÊSS BONISSONI ART'LAB. 

Cláusula Segunda - DO CAPITAL - O capital é de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), 
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 20.000,00 (Vinte 
mil reais) em moeda corrente do País. 

Cláusula Terceira - DA SEDE - A Empresária Individual terá sua sede no seguinte 
endereço: Rua Voluntários da Pátria, 4073 — sala 4 — Edifício Monte Carlo - Centro - 
Chopinzinho — Paraná., CEP 85.560-000. 

Cláusula Quarta - DO OBJETO - A Empresária Individual terá por objeto o exercício das 
seguintes atividades econômicas: Serviços de Prótese Dentária; Fabricação de 
Materiais para Medicina e Odontologia; Atividade Odontológica e Comércio Varejista 
de Produtos Médicos e Ortopédicos. 

Cláusula Quinta - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - A empresária declara, sob 

as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 

instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido 
de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário 
Individual no País. 

Página 2 de 4 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA PARA 
INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

L. S. P. BONISSONI & CIA. LTDA. 
CN PJ 06.104.823/0001-43 N I RE 41207077111 

Folha 3 de 3 

Cláusula sexta - DO ENQUADRAMENTO - A empresária declara que a atividade se 
enquadra em Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses 
de exclusão relacionadas no § 42 do art. 32 da mencionada lei. (art. 32, I, LC 123/2006) 

Cláusula sétima - DO FORO: Fica eleito o foro de Chopinzinho - PR para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste Instrumento de Inscrição. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Chopinzinho, 12 de julho de 2021. 

-• 

Loreci Salete Pêss8 onissoni Cristiani Baggio 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 4 de 4 

Certificamos que o ato da empresa LORECI SALETE PESS BONISSONI ART'LAB consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

07644564900 CRISTIANI BAGGIO 

98208187968 LORECI SALETE PESS BONISSONI 

wo r 
JUCEPAR

COM.•e , 11$ tl g &&&&&& 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/07/2021 20:01 SOB N° 41108947711. 

PROTOCOLO: 214597601 DE 14/07/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12105064350. CNPJ DA SEDE: 06104823000143. 

NIRE: 41108947711. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/07/2021. 

LORECI SALETE PESS BONISSONI ART'LAB 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www empresafaci 1 pr gov br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 

informando seus respectivos códigos de verificação. 

respectivos portais, 



03/11/2021 08:44 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
11;41 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

06.104.823/0001-43 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10/02/2004 

NOME EMPRESARIAL 

LORECI SALETE PESS BONISSONI ART'LAB 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ART'LAB - PROTESE DENTARIA 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
32.50-7-06 - Serviços de prótese dentária 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
32.50-7-05 - Fabricação de materiais para medicina e odontologia 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
86.30-5-04 - Atividade odontológica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R VOLUNTARIOS DA PATRIA 

NUMERO 

4073 
COMPLEMENTO 
SALA 4 ED. MONTE CARLO 

CEP 

85.560-000 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 

CHOPINZINHO 
UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LORE.BONISSONI@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(46) 3242-3480 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/10/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/11/2021 às 08:44:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LORECI SALETE PESS BONISSONI ART'LAB 
CNPJ: 06.104.823/0001-43 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 05:23:06 do dia 18/10/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/04/2022. 
Código de controle da certidão: 0502.CBC9.380B.4E02 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



' 

Estado do Paraná
Secretaria de de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 025335949-30 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.104.823/0001-43 
Nome: L S P BONISSONI & CIA LTDA 
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 03/03/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (03/11/2021 09:04:54) 



Número Cad..: 
Nome • 
CPF/CNPJ 
Endereço 
Bairro 
Cidade 

Município de Chopinzinh 
CNPJ 76.995.414/0001-60 

ESTADO DO PARANÁ 
e-mal!: prefeituragchopInzinho.pr.gov.br 

Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8620 - Rua Miguel Procópio Kmpel, 3311 
85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES 

161969 
LORECI SALETE PESS B9NISSONI ART'LAB 
06 104 823/0001-43/ RG/Inscr 
RUA 7 DE SETEMBRO Número 
CENTRO 
CHOPINZINHO PR 

ON FINALIDADE: Consulta de Débitos 

4112 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos 
ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal N° 050/2009 
de 18/12/2009. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

Emitida em 03/11/2021. /
Válida até 60 dias após a data de emissão desta. 

"Ano/Número da certidão • 2021/8061 
riCódigo de autenticidade da certidão: 195206581195206 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR, 03 de Novembro de 2021. 



03/11/2021 09:14 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXAF:CONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimár 

Inscrição: 06.104.823/0001-43 

Razão Social:L S P BONISSONI E CIA LTDA 

Endereço: RUA 7 DE SETEMBRO 4112 SALA 1 / CENTRO / CHOPINZINHO / PR / 
85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/11/2021 a 01/12/2021 

Certificação Número: 2021110202105745350288 

Informação obtida em 03/11/2021 09:14:00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA/DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LORECI SALETE PESS BONISSONI ART'LAB (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 06.104.823/0001-43 

Certidão n°: 47900672/2021 

Expedição: 03/11/2021, às 09:17:07 

Validade: 01/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que LORECI sAixaiE PESS BONISSaNI ART'LAB (MATRIZ E FILIAIS) 

, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.104.823/0001-43, NÃO CONSTA do 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciá.rios, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endttst . jus .br 



PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Chopinzinho - Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Rua 14 de Dezembro, 3615- CEP 85.560-000 -Telefone: (46) 3242-1543 
O Senhor é meu Pastor e nada me faltará. Guia pelas veredas da Justiça, por amor do seu Nome. SI 23 

CERTIDÃO NEGATIVA 

II II 1 II III 1 1 1 1 111111111111111 
Número: 202111031535411403621 

"" RAQUEL TEIXEIRA DE LIMA DALMUT **, Distribuidor e anexos da Comarca 
de Chopinzinho, Estado do Paraná, etc... 

CERTIFIC A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo no Cartório a 
seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CíVEIS,nos mesmos constatou a INEXISTÊNCIA, de 
quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei n° 
11.101/2005) contra: 

LORECI SALETE PESS BONISSONI ART'LAB 

CNPJ: 06.104.823/0001-43 

Observações: 

Não Há. 

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos. 

*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a). 

O referido é verdade e dá fé. 

Chopinzinho/PR, quarta-feira, 3 de novembro de 2021. 

Rodolfo Rafael da Conceição 
auxiliar juramentado 
RODOLFO RAFAEL DA 
CONCEICAO:04706914922 

Assinado de forma digital por RODOLFO 
RAFAEL DA CONCEICAO:04706914922 
Dados: 2021.11.03 15:36:14 -0300' 

Raquel Teixeira de Lima Dalmut 
titular 

Página 1 de 1 



4rer 
JUCEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

IMome Empresarial: LORECI SALETE PESS BONISSONI ART'LAB 

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

NIRE (Sede) CNPJ 
I 41108947711 06.104.823/0001-43 

Endereço Completo 
Rua VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, N5 4073, SALA 4 ED. MONTE CARLO;, CENTRO-Chopinzinho/PR- CEP85560-000 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
10/02/2004 

Protocolo: PRC2109025377 

Inicio de Atividade 
02/02/2004 

MERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTARIA; FABRICAÇÃO DE MATERIAIS PARA 
MEDICINA E ODONTOLOGIA. ATIVIDADE ODONTOLÓGICA. 

Capital 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Último Arquivamento 
Data 
14/07/2021 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Situação 
Número Ato/eventos ATIVA 
20214597601 002 / 307 - REENQUADRAMENTO DE Status 

MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE SEM STATUS 
PEQUENO PORTE 

Nome do Empresário: LORECI SALETE PESS BONISSONI 
Identidade: 
20388293 
Estado civil: 
CASADO(A) 

II II 

CPF: 
982.081.879-68 
Regime de bens: 
NÃO INFORMADO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 04/11/2021, às 08:10:10 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 5GGCOPA7. 

II II II 
SEBASTIAO MOTA 

Secretário Geral 

1 de 1 
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LORECI SALETE PESS BONISSO 
ART' LAB 

Rua Voluntários da Pátria, 4073, Centro — Telefone (46) 3242-3480 

CNPJ N°: 06.104.823/0001-43 I. E.: 9042767074 

85.560-000 — CHOPINZINHO — PARANÁ 

DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE IDONEIDADE, 

CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS 

CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL AO MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA — PR 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa LORECI SALETE PESS BONISSONI ART'LAB, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°.06.104.823/0001-43, com sua sede (endereço 

completo), DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo de chamamento público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n2

8.666/93, acrescida pela Lei n2 9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. V - 

Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão 

ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 90 da 

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 03 de Novembro de 2021. 

LORECI SALETE PESS BONISSONI 
CPF N°: 982.081.879-68 

RG N°: 2.038.829-3 
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O Diretor 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANA 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

Centro de Educação Profissional Filadélfia 
Estabelecimento de Ensino 

Rua Marechal Deodoro, 92/108 - Pato Branco, Pr 
Endereço 

Centro de Educação Profissional Filadélfia Ltda. 
Entidade Mantenedora 

Res. N° 1996/02 — DOE 28/06/02 
Credenciamento do Estabelecimento - Ato (n°/ano, DOE data) 

do Centro de Educação Profissional Filadélfia 

Res. N° 1996/02 — DOE 28/06/02 
Reconhecimento do Curso -Ato (n°/ano, DOE data) 

confere a  Loreci Salete Pess Bonissoni  , de nacionalidade  Brasileira 

natural de  Santo Augusto , Unidade da Federação  Rio Grande do Sul 

nascido (a) em  20  de  Outubro  de  1958 , Carteira de Identidade n°  20388293  ,Estado expedidor Paraná

o presente  DIPLOMA,  , por haver concluído em 28  de 

Profissional 

Título Profissional 

Março de 2004 o Curso 

, Área Profissional  de saúde 

TÉCNICO EM PRÓTESE ODONTOLÓGICA 

de Educação 

em Nível Técnico. 

Fundamentação Legal  Nos termos da Lei n° 9394/96, Decreto Federal n° 2.208/97, Res. n° 04/99, Parecer n° 16/99 — CNE; e Deliberação n° 02/00 — CEE e normas 

complementares do Sistema Estadual de Ensino. 

O presente Diploma outorga os direitos e prerrogativas estabelecidos nas Leis do País. 

Pato Branco 

 CONFERE COM O ORIGINAL,
DIRETOR(A) (nome e assinatura, ato de designação, n°, arM C3 f t , 

I  

42 Z;) 

Sandra Lunelli -Ato n° 09/2003 

06 de

Loreci Salete Pess Bonissoni 

Maio de 

TITULADO SECRETÁRIO (A) (nome e assinatura, ato de designação, n°, ano) 

Maria Luiza Bedin-Ato n° 06/2001 



CURSO: Técnico em Prótese Odontológica Curso Anterior 2° Grau -Magistério 

Carga Horária: 1320 (um mil trezentas e vinte) horas. Estabelecimento: Inst. Ed.Prof.Cesar Prieto Martinez 

Estágio Supervisionado 25/02/04 a 28/03/04 
(Início e término) 

Concluído em: 1977 

Carga Horária: 120 (cento e vinte) horas. Município/Estado: Ponta Grossa-PR 

Registro no Estabelecimento 

PERFIL PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO DO CURSO 

Buscar um profissional que seja capaz de diagnosticar e identificar os diferentes tipos de prótese 
dentárias; 

Dominar as técnicas de reprodução e confecção de trabalhos em prótese dentária; 

Dominar a anatomia estética e sua correlação em suas diferentes aplicabilidades; 

Dominar os Preceitos Técnicos, Estéticos, Oclusais e Faciais. 
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OBSERVAÇÕES: ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL 

SEED / CDE - 1045 
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CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA 

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO PARANÁ 

CERTIFICADO DE REGISTRO E INSCRIÇÃO 

Certifico que a entidade neste documento qualificada foi registrada no Conselho Federal de 
Odontologia em 14/03/2017, no livro LPD16, a fls. 14 e, inscrita no Conselho Regional de Odontologia 
do Paraná, em 14/0312017, no livro LPD1, a fls. 196, de acordo com o disposto na Lei n°. 5.965, de 
10/12/1973, como MATRIZ. 

Razão Social: L.S.P. BONISSONI & CIA LTDA - ME - LB MATRIZ - 320 

Nome Fantasia: ART'LAB - PROTESE DENTARIA 

CNPJ: 06.104.823/0001-43 

Endereço: RUA 7 DE SETEMBRO 4112 SALA 1 - CENTRO - CHOPINZINHO/PR 

Responsável Técnico: PR-TPD-1256 - LORECI SALETE PESS BONISSONI 

Curitiba, 11 de setembro de 2019. 

Aguinaldo C el o de 
President do CRO-PR 

C ssato 
Secret 6"do CRO/PR 
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PC3 - 

CNES Cadastro Nacional de 
Estabelecimento de Saúde 

Ministério da Saúde (MS) 

Secr de Atenção à Saúde (SAS) 
Departamento de Regulãk,4o, ontrole de Sistemas (DRAC) 

Coordenaçã-árGerdrde Sistemas de Informação (CGS!) 

Ficha de Estabelecimento Identificação Data: 03/11/2021 

CNES: 6563775 Nome Fantasia: ARTLAB PROTESE DENTARIA 

Nome Empresarial: L S P BONISSONI CIA LTDA 

Logradouro: R VOLUNTARIOS DA PATRIA 

Bairro: CENTRO 

CEP: 85560-000 Telefone: -- Dependência: INDIVIDUAL Reg de Saúde: 7 

Tipo de Estabelecimento: CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE Subtipo: OUTROS Gestão: MUNICIPAL 

Diretor Clínico/Gerente/Administrador: 

Cadastrado em: 10/09/2010 

Horário de Funcionamento: 

CNPJ: 06.104.823/0001-43 

Natureza jurídica: ENTIDADES EMPRESARIAIS 

Número: 4073 Complemento: SALA 4 ED MONTE CAR 

Município: 410540 - CHOPINZINHO UF: PR 

LORECI SALETE PESS BONISSONI 

Atualização na base local: 15/02/2021 

Dia semana Horário 

SEGUNDA-FEIRA 08:00 às 18:00 

TERÇA-FEIRA 08:00 ás 18:00 

QUARTA-FEIRA 08:00 às 18:00 

QUINTA-FEIRA 08:00 às 18:00 

SEXTA-FEIRA 08:00 às 18:00 

Data desativação: -- Motivo desativação: --

Última atualização Nacional: 27/09/2021 

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 1 de 1 



MUNICÍPIO DE CHOPINZIN 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO 
E FUNCIONAMENTO 

No 37/2004 

NOME FANTASIA: LORECI SALETE PESS BONISSONI A 

RAZÃO SOCIAL: LORECI SALETE PESS BONISSONI ARTYLAB 

CNPJ/CPF: 06.104.823/0001-43 

INCRIÇÃO MUNICIPAL: 

NR. CADASTRO: 1637-0 

(CNAE) ATIVIDADE PRINCIPAL: 

3250706 Serviços de prótese dentária 

(CNAE) ATIVIDADES SECUNDÁRIAS: 

4773300 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

8630504 Atividade odontológica com recursos para realização de procedimentos c 

3250705 Fabricação de materiais para medicina e odontologia 

O 

o 
O 

ENDEREÇO: RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA NR: 4073 

CENTRO 85560-000 

LOCAL E DATA: CHOPINZINHO, 03/11/2021 

A VALIDADE DESTE ALVARÁ ESTÁ CONDICIONADO A VALIDADE DO CERTIFICADO DOS BOMBEIROS 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: LEIS MUNICIPAIS: 2493/2009 e 2740/2010 

DOCUMENTO EMITIDO PELO SITE PORTAL DO CIDADÃO DE CHOPINZINHO - PR 

Edson Luiz Cenci 

Prefeito Municipal 

,. . • 
OBSERVAÇOES: Sempre que h: ouver alteração que modifique a categoria do estabelecimento, nome da firma, ou mu-
dança de local, o licenciado deverá apresentar este título para efeito de registro. Este alvará é pessoal e intransferível e 
deverá ser colocado obrigatoriamente em local bem visível do estabelecimento. É valido exclusivamente para o(s) 
ramo(s) de atividade acima especificado(s). 

Sec,r,„59 e inanças 
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ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 09.240.678/0001-16 e-mail: visachopinzinho@gmailcom 
Telefax (46) 3 2 42-1 533 - Rua Santos Dumont, 3883 

85 5 60-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LICENÇA SANITÁRIA 
E DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL NÚMERO: 197/2021 

De acordo com a Lei 13.331 de 23/11/2001 e Decreto 5.711 de 05/05/2002. 

CARIMBO DE LICENCIAMENTO 

‘",„„. 
essa verona 

Fiscal 'te Vigiláncia Sanitária 
CPF: 088.811.349-85 

RESPONSÁVEL VISA 

NOME FANTASIA: ART'LAB - PROTESE DENTARIA LICENCIADO ATÉ OUTUBRO/2022 

RAZÃO SOCIAL: LORECI SALETE PESS BONISSONI ART'LAB 

CNPJ/ CPF: 06.104.823/0001-43 

ATIVIDADE: SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA 

RESPONSÁVEL LEGAL: LORECI SALETE PESS BONISSONI CPF: 982.081.879-68 

ENDEREÇO: RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 4073, CENTRO — CHOPINZINHO, PR. 

SIGLA DO CONSELHO NÚMERO DE REGISTRO U.F. RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

CPF 982.081.879-68 PR LORECI SALETE PESS BONISSONI 
OBSERVAÇÕES: 

ESTE-DOCUMENTO PEVE SER AF1X:ADO EM LOCAL VÍSIVEL AO PÜL1LICO'(Airt. 166-2= SatiOd:do Pal:àiá) 

EMISSÃO: NOVEMBRO/2021. CHOPINZINHO, PARANÁ. 



L. S. P. BONISSONI & CIA. LTDA 
Rua Voluntários da Pátria, 4073, Centro — Telefone (46) 3242-3480 

CNPJ N°: 06.104.823/0001-43 1. E.: 9042767074 

85.560-000 — CHOPINZINHO — PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2 14/2021 

Razão Social: LORECI SALETE PESS BONISSONI ARTIAB 

CNPJ: 06.104.823/0001-43 
Endereço: Rua Voluntários da Pátria, 4073, sala 4, Centro, CHOPINZINHO- PARANÁ 
E-mail: LORE.BONISSONI@HOTMAILCOM

Telefone: (46) 3242-3480 

Agência:4390 

Conta Bancária n2: 19434-4 

Banco: 756 SICOOB 

8,14Ç. • • " " " 

Declaramos que, concordamos executar os serviços constantes no edital de Chamamento Público n2
14/2021, pelos preços estipulados pelo município de Coronel Vivida, conforme tabela abaixo: 

ITEM QTDE 

ESTIMADA 

UN CÓD. 

PMCV 

DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

1 504 UN 1529 CONFECCAO DE PROTESE TOTAL MANDIBULAR E 

MAXILAR, PLACAS POPIDENT, ROLETE EM CERA, 

MOLDEIRA INDIVIDUAL, MONTAGENS, 

REMONTAGENS, ACRILIZACAO E VAZAMENTO DE 

GESSO ESPECÍFICO 

300,14 151.270,56 

2 384 UN 7737 PROTESE PARCIAL REMOVIVEL COM ESTRUTURA 

METALICA (ELEMENTOS RIGIDOS E FLEXIVEIS, 

COMPOSIVAO: LIGA BIOCOMPATIVEL COMPOSTA 

DE 70% DE COBALTO E 30% DE CROMO) E DENTES 

ACRILICOS (TRIPLA PRENSAGEM; FABRICADO 

COM RESINA ACRILICA DE ALTO PESO 

MOLECULAR, COMBINADA COM O USO DE DUPLA 

LIGACAO CRUZADA (DLC); ALTA RESISTENCIA 

MECANICA, QUIMICA E A ABRASAO; ALTA 

ESTABILIDADE DE CORES; FLUORESCENCIA 

NATURAL; CUMPRE A ESPECIFICACAO DA NORMA 

ISO 22112:2005; COMPOSICAO: 

POLIMETILMETACRILATO, DIMETACRILATO DE 

ETILENOGLICOL (EDMA), POLIMERIZADO, OMC 

(CERAMICA ORGANICAMENTE MODIFICADA), 

FLUORESCENTE, PIGMENTOS BIOCOMPATIVEIS) 

516,65 198.393,60 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 349.664,16 

Coronel Vivida, 03 de Novembro de 2021. 

Assinatura do requerente 
LORECI SALETE PESS BONISSONI 

CPF N°: 982.081.879-68 
RG N°: 2.038.829-3 



AOS USUÁRIOS DO SUS NO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

Razão Social: LORECI SALETE PESS BONISSONI ART'LAB 

CNPJ: 06.104.823/0001-43 

Endereço: Rua Voluntários da Pátria, 4073, sala 4, Centro. 

Cidade: Chopinzinho Estado: Paraná 

Telefone: (46) 3242-3480 

E-Mail: lore.bonissoni@hotmail.com 

CEP: 85.560-000 



TCE PR 
Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

rtfitine IM:1;rediretW:11 

Pesquisa de restrições 

Fornecedor 
Tipo documento CNP3 

Nome 

Tipo de Sanção Todos 

Período publicação : de 

Data de Início Impedimento: de 

Data de Fim Impedimento: de 

Situação: Todas • 
1.;,estjuitwq 

Número documento 

até 

até 

até 

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

06104823000143 

Imprimir 

Voltar 



Tra$ 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 05/11/2021 15:00:49 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: LORECI SALETE PESS BONISSONI ART'LAB 
CNPJ: 06.104.823/0001-43 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 214597601 
• DATA DO PROTOCOLO: 14/07/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 41108947711 
• ARQUIVAMENTO: 20214597601 
• EMPRESA: LORECI SALETE PESS BONISSONI ART LAB 

Requerimento do Empresário (https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato-

eletronico/arquivo/YXNzaW5hZG91MjAyMTA3MTOxNTMzNTVf029udHJhdG9fUFJOMjE1NTIoNzE5Ny5wZGY./download/2/pessoa/13715/co_protocolo/PRP215 



ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA PA 

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

L. S. P. BONISSONI & CIA. LTDA. 

CNPJ 06.104.823/0001-43 NIRE 41207077111 

folha 1 de 3 

Pelo presente instrumento particular de alteração por transformação de Sociedade 

Empresária Limitada em Inscrição de Empresário Individual: LORECI SALETE PÊSS 

BONISSONI, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de bens, natural da 

cidade de Santo Augusto — RS. nascida em 20/10/1958, empresária, residente e 

domiciliada em Chopinzinho — Paraná, à Rua Voluntários da Pátria, 4073 — Apto. 802 — 

Residencial Monte Carlo - Centro — CEP-85.560-000, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n2. 2.038.829-3 expedido pela SESP/PR e CPF/MF. N . 982 081 879 68, 

e CRISTIANI BAGGIO, brasileira, casada sob o regime de comunhão Parcial de Bens, 

nascida em Chopinzinho — PR. aos 15/12/1990, empresária, residente e domiciliada em 

Chopinzinho — PR, à Rua Palmeira Real, 3071 — Bairro Verdi — CEP-85.560-000, 
portadora da cédula de identidade R.G. n2. 10.416.168-5 expedido pela SESP/PR. e CPF 
n2. 076 445 649 00, Sócios componentes da empresa sob o nome empresarial de L. S. 
P. BONISSONI & CIA. LTDA., com sede à Rua Voluntários da Pátria, 4073 — sala 4 — 
Edifício Monte Carlo — Centro - Chopinzinho — PR., CEP 85.560-000, inscrito na Junta 
Comercial do Paraná sob o NIRE 41207077111 em 30/05/2011 e no CNPJ/MF sob o 
número 06.104.823/0001-43, ora transforma seu registro de SOCIEDADE EMPRESARIA 
LIMITADA para INSTRUMENTO DE INSCRIÇAO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA SAIDA DE SÓCIO: A sócia Cristiani Baggio que possui na 
sociedade 1.000 (Uma mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando 
R$ 1.000,00 (Um mil reais), retira-se da sociedade vendendo e transferindo a sócia 
remanescente Loreci Saleta Pêss Bonissoni à totalidade de suas quotas, dando neste 
ato quitação pelas quotas ora vendidas. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital da empresa que é de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), já 
totalmente integralizados em moeda corrente do país, fica distribuído entre os sócios 
da seguinte forma: 

NOME % QUOTAS VALOR R$ 
LORECI SALETE 
PÊSS BONISSONI 

100 20.000 20.000,00 

TOTAL 100 20.000 20.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA — DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica transformada a 
natureza jurídica desta Sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada para 
Instrumento de Inscrição de Empresário Individual sob a FIRMA de LORECI SALETE PÊSS 
BONISSONI ARTLAB, que doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e 
obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado. 
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CLAUSULA QUARTA — Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu INSTRUMENTO 

DE INSCRIÇAO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL da referida empresa, com o seguinte teor: 

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

LORECI SALETE PÊSS BONISSONI ART'LAB 

CNPJ 06.104.823/0001-43 

LORECI SALETE PÊSS BONISSONI, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial 

de bens, natural da cidade de Santo Augusto — RS. nascida em 20/10/1958, 

empresária, residente e domiciliada em Chopinzinho — Paraná, à Rua Voluntários da 
Pátria, 4073 — Apto. 802 — Residencial Monte Carlo - Centro — CEP-85.560-000, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n2. 2.038.829-3 expedido pela SESP/PR e 
CPF/MF. N . 982 081 879 68, Resolve constituir-se como Empresária Individual, 
mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESARIAL - A Empresária Individual adotará como 
nome empresarial a seguinte firma LORECI SALETE PÊSS BONISSONI ART'LAB. 

Cláusula Segunda - DO CAPITAL - O capital é de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), 
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 20.000,00 (Vinte 
mil reais) em moeda corrente do País. 

Cláusula Terceira - DA SEDE - A Empresária Individual terá sua sede no seguinte 
endereço: Rua Voluntários da Pátria, 4073 — sala 4 — Edifício Monte Cano - Centro - 
Chopinzinho — Paraná., CEP 85.560-000. 

Cláusula Quarta - DO OBJETO - A Empresária Individual terá por objeto o exercício das 
seguintes atividades econômicas: Serviços de Prótese Dentária; Fabricação de 
Materiais para Medicina e Odontologia; Atividade Odontológica e Comércio Varejista 
de Produtos Médicos e Ortopédicos. 

Cláusula Quinta - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - A empresária declara, sob 
as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido 
de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário 

Individual no País. 
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Cláusula sexta - DO ENQUADRAMENTO - A empresária declara que a atividade se 
enquadra em Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses 
de exclusão relacionadas no § 42 do art. 32 da mencionada lei. (art. 32, I, LC 123/2006) 

Cláusula sétima - DO FORO: Fica eleito o foro de Chopinzinho - PR para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste Instrumento de Inscrição. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Chopinzinho, 12 de julho de 2021. 

Loreci Salete Pêss Bonissoni Cristiani Baggio 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

ina 4 de 4 

to 

Certificamos que o ato da empresa LORECI SALETE PESS BONISSONI ART'LAB consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

07644564900 CRISTIANI BAGGIO 

98208187968 LORECI SALETE PESS BONISSONI 

sw
JUCEPAR 

• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/07/2021 20:01 SOB N 41108947711. 

PROTOCOLO: 214597601 DE 14/07/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12105064350. CNPJ DA SEDE: 06104823000143. 

NIRE: 41108947711. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/07/2021. 

LORECI SALETE PESS BONISSONI ART'LAB 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Confirmação da Autenticidact de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 06.104.823/0001-43 

Código de Controle: 0502.CBC9.38013.4E02 

Data da Emissão: 18/10/2021 

Hora da Emissão: 05:23:06 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 18/10/2021, com validade até 16/04/2022. 

(.. r-vic.nsIcertidnointernet/9/Autenticidade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 



Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da 
Fazenda 

Informações do Documento 

Certidão 025335949-30 

Tipo Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática 

CNPJ 06.104.823/0001-43 
Fornecida para o L S P BONISSONI & CIA LTDA 

Emissão 03/11/2021 09:04:54 

Data de Validade 03/03/2022 

Voltar 

C) Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - PR
Localização 



Município de Cho inzinh 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 prefeltura9chopinzinho.prgov.br 
Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8620 - Rua Miguel Prorópio Keopel, 3811 
35560-000 CHOP1NZINHO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES 

Número Cad..: 161969 
Nome • LORECI SALETE PESS BONISSONI ART'LAB 
CPF/CNPJ  06 104 823/0001-43 RG/Inscr 
Endereço • RUA 7 DE SETEMBRO Número 
Bairro • CENTRO 
Cidade  CHOPINZINHO PR 

*FINALIDADE: Consulta de Débitos 

4112 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos 
ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal N° 050/2009 
de 18/12/2009. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

Emitida em 03/11/2021. 
"Válida até 60 dias após a data de emissão desta. 
WAno/Número da certidão • 2021/8061 

Código de autenticidade da certidão: 195206581195206 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR, 03 de Novembro de 2021. 
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Dúvidas mais Freque nicio V - ' 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 

Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 06.104.823/0001-43 
Razão social: L S P BONISSONI E CIA LTDA 

Data de 
Emissão/Leitura 

Data de Validade Número do CRF 

02/11/2021 02/11/2021 a 01/12/2021 2021110202105745350288 

n 14/10/2021 14/10/2021 a 12/11/2021 2021101402195408455169 

‘ 111 5/09/2021 25/09/2021 a 24/10/2021 2021092502105240609066 

06/09/2021 06/09/2021 a 05/10/2021 2021090601420874505235 

18/08/2021 18/08/2021 a 16/09/2021 2021081802241414080366 

30/07/2021 30/07/2021 a 28/08/2021 2021073002130476680220 

12/04/2021 12/04/2021 a 09/08/2021 2021041202061267752481 

24/03/2021 24/03/2021 a 22/04/2021 2021032402132400342545 

05/03/2021 05/03/2021 a 03/04/2021 2021030502290949086780 

14/02/2021 14/02/2021 a 15/03/2021 2021021402382813136100 

26/01/2021 26/01/2021 a 24/02/2021 2021012604414424639640 

07/01/2021 07/01/2021 a 05/02/2021 2021010704475291114704 

19/12/2020 19/12/2020 a 17/01/2021 2020121903454086162179 

30/11/2020 30/11/2020 a 29/12/2020 2020113002240683571691 

01/11/2020 11/11/2020 a 10/12/2020 2020111104580115866000 

23/10/2020 23/10/2020 a 21/11/2020 2020102304052862356548 

04/10/2020 04/10/2020 a 02/11/2020 2020100403510465889050 

15/09/2020 15/09/2020 a 14/10/2020 2020091504421797761585 

27/08/2020 27/08/2020 a 25/09/2020 2020082703575775921642 

08/08/2020 08/08/2020 a 06/09/2020 2020080803542307483940 

20/07/2020 20/07/2020 a 18/08/2020 2020072005134669356202 

01/07/2020 01/07/2020 a 30/07/2020 2020070104584264670747 

14/03/2020 14/03/2020 a 11/07/2020 2020031404473843876996 

24/02/2020 24/02/2020 a 22/06/2020 2020022402511347992289 

05/02/2020 05/02/2020 a 05/03/2020 2020020504341664225103 

17/01/2020 17/01/2020 a 15/02/2020 2020011703081344794495 

27/12/2019 27/12/2019 a 25/01/2020 2019122703503814420164 

08/12/2019 08/12/2019 a 06/01/2020 2019120801115716885249 

19/11/2019 19/11/2019 a 18/12/2019 2019111903080994355573 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LORECI SALETE PESS BONISSONI ART'LAB (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 06.104.823/0001-43 

Certidão n°: 47900672/2021 

Expedição: 03/11/2021, às 09:17:07 

Validade: 01/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que LORECI SAIETE PESS BONISSONI ART'LAB (MATRIZ E FILIAIS) 

, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.104.823/0001-43, NÃO CONSTA do 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO. 



NIRE (Sede) 
41108947711 

CNPJ 
06.104.823/0001-43 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
10/02/2004 

Endereço Completo 
Rua VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, N9 4073, SALA 4 ED. MONTE CARLO;, CENTRO-Chopinzinho/PR- 0EP85560-

000 

Objeto 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTARIA; 

FABRICAÇÃO DE MATERIAIS PARA MEDICINA E ODONTOLOGIA. ATIVIDADE ODONTOLÓGICA. 

Capital 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Último Arquivamento 

11 Data Número Ato/eventos 
14/07/2021 20214597601 002 / 307 - REENQUADRAMENTO 

DE M1CROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

— 
Nome do Empresário: LORECI SALETE PESS BONISSONI 

Identidade: CPF: 

20388293 982.081.879-68 
Estado civil: Regime de bens: 
CASADO(A) NÃO INFORMADO 

• 

II II 

Porte 
EPP (Empresa de 
Pequeno Porte) 

Situação 
ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 04/11/2021, às 08:10:10 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 5GGCOPA7. 

II II II II II II 
PRC2109025377 

II II 

SEBASTIAO MOTA 

Secretário Geral 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 xx/2021 
Ref. Normativa: Lei Federal n2 8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 
Secretaria Municipal da Saúde 

2. DATA DA EMISSÃO 
xx.xx.2021 

3. ENQUADRAMENTO LEI N2 8.666/93 
Artigo 25, "Caput" 

4. PROCESSO N2
xx/2021 

5. OBJETO 6. INSTRUMENTO A EMITIR 
Credenciamento de pessoas jurídicas para confecção de próteses dentárias para atender ( ) S/ INSTRUMENTO 
aos usuários do sus no município de Coronel Vivida. (x) CONTRATO 
7. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
Conforme exigido no edital de Chamamento Público n° 14/2021, item 6, subitem 6.1: requerimento para credenciamento; 
contrato social em vigor; CNPJ; certidões: federal, estadual, municipal, FGTS, trabalhista, falência ou concordata; certidão 
simplificada da junta comercial; declaração unificada; prova de inscrição do protético responsável — T.D.P.; cadastro CNES; 
alvará de licença; licença sanitária; declaração de aceitação do preço e autenticidade da documentação. 

8. JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
A contratação de serviços, objeto deste processo é inexigível de licitação em decorrência do disposto no Artigo 25, "Caput" da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e de acordo com o edital de Chamamento Público n° 14/2021. 

9. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA EMPRESA 
A empresa LORECI SALETE PESS BONISSONI ART'LAB, apresentou toda documentação exigida para credenciamento atendendo 
ao edital de Chamamento Público n2 14/2021. 
10. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 
O valor total estimado é de R$ 349.664,16 (trezentos e quarenta e nove mil seiscentos e sessenta e quatro reais e dezesseis 
centavos). Este valor é compatível com o praticado no mercado para trabalhos de tal natureza. 
11. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste credenciamento correrão por conta das dotações 
orçamentarias conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 06 — SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 — Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.50.99 — Demais Despesas com serviços médicos, hospitalares, odontológicos e laboratoriais 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

02 —1 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC — Ambulatorial e Hospitalar 814 3328 3.3.90.39.50.99 
06.001.10.302.0019.2.087 

02 06/01 303 2.027 Manutenção das Atividades de MAC — Ambulatorial e Hospitalar 815 3345 3.3.90.39.50.99 
06.001.10.302.0019.2.087 

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC — Ambulatorial e Hospitalar 816 2766 3.390.39.50.99 
06.001.10.302.0019.2.087 

02 06/01 494 2.066 Centro de Especialidades Odontológicas — CE0 (MAC) 716 2744 3.3.90.39.50.99 
06.001.10.301.0019.2.066 

12. QUANTIDADE 13. UNIDADE 1 14. VALOR TOTAL ESTIMADO 15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Diversas Diversas R$ 349.664,16 Até o 102 dia útil do mês subsequente 

16. CREDENCIADA 17. PERÍODO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
LORECI SALETE PESS BONISSONI ART' LAB 
CNPJ n2 06.104.823/0001-43 xx dias, de xx de xxxx de 2021 a 24 de outubro de 
Rua Voluntários da Pátria, n° 4073, sala 4, ed. Monte Carlo - Centro 2022 
Chopinzinho — Paraná — 85.560-000 
18. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
De acordo, dispensado se a l icitação. 

DATA: xx.xx.2021 NOME: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
19. PROCESSO 20. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO 

( ) CONCLUÍDO Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, dispensada a licitação 
( ) CANCELADO 

DATA: xx.xx. 2021 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2 XX/2021 CREDENCIAMENTO N2 14/2021 INIEXIGIBILIDADE N2 XX/2021 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Praça A' ngelo Mezzomo, s/n2 - Centro, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o n2. 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 
Municipal Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n2 967.311.099-91 e RG n2
5.228.761-8 SSP-PR, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA 
- PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - 
Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n2 08.906.533/0001-49, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. Vinicius Tourinho, inscrito no CPF sob 
o n2 038.928.579-03 e RG n2 6.355.947-4, a seguir denominado CONTRATANTE, de um lado 
e, do outro, a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida 
na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxx, xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n2
xxxxxxxxxxxxxxxx, representada pelo(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF sob o n2
xxxxxxxxxxxxxx e RG n2 xxxxxxxxxxx, a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei Federal n2 8666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 
ajustam o presente contrato em decorrência do edital de Chamamento Público n2 14/2021, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO de PESSOAS 
JURÍDICAS PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA ATENDER AOS USUÁRIOS 
DO SUS NO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme as necessidades do Departamento 
de Saúde, de acordo com os procedimentos e valores descritos no subitem 3 do termo de 
referência Anexo I ao edital de Chamamento Público n2 14/2021 e a este. 
Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 
do Chamamento Público para Credenciamento n.9- 14/2021, juntamente com seus anexos, a 
lnexigibilidade n2 xx/2021 e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 
Parágrafo primeiro: Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA os valores e quantidades realizadas no mês em vigência. 
Parágrafo segundo: O valor total estimado deste contrato é de R$ xxx (xxxxxxx), conforme 
valores unitários detalhados no Anexo I —Termo de referência, não obrigando o município a 
contratar sua totalidade, já que é um valor estimado e será executado conforme a demanda 
do Departamento de Saúde do município. 
Parágrafo terceiro: As quantidades ora estimadas poderão sofrer alterações, durante o 
prazo de contratação, para mais ou para menos, tendo em vista a necessidade, podendo ser 
excluídos serviços a critério do CONTRATANTE, mesmo que resulte em redução do objeto do 
contrato, firmados através de termo aditivo. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
Parágrafo primeiro: O prazo de contratação é de xx (xxx) dias, de xx de xxxxx de 2021 a xx de 
xxxxx de 2022. 
Parágrafo segundo: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado pelo mesmo período a critério da Administração junto a Secretaria de Saúde, 
tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei 
n2 8.666/93. 
Parágrafo terceiro: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá 
comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias. 
Parágrafo quarto: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 
Parágrafo  quinto: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 
da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 
neste credenciamento correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 
ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 — Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.50.99 — Demais Despesas com serviços médicos, hospitalares, odontológicos e 

laboratoriais 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 

DESD. NATUREZA 

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC — 

Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.302.0019.2.087 

814 3328 3.3.90.39.50.99 

02 06/01 303 2.027 Manutenção das Atividades de MAC — 
Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.302.0019.2.087 

815 3345 3.3.90.39.50.99 

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC — 

Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.302.0019.2.087 

816 2766 3.390.39.50.99 

02 06/01 494 2.066 Centro de Especialidades Odontológicas — CEO 

(MAC) 
06.001.10.301.0019.2.066 

716 2744 3.3.90.39.50.99 

Parágrafo segundo: A contratada não poderá cobrar qualquer complementação aos valores 

recebidos pelos serviços prestados, sob pena de rescisão contratual e aplicação das demais 
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penalidades previstas no edital, contrato e na Lei de licitações, sem prejuízo da 
responsabilização criminal. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — Anexo 1 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observados interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 do 
Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 
interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão 
reajustados. 

rafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 
e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n2 8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
Parágrafo quarto: Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a 
contratada visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
pelo mercado. 
Parágrafo quinto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo sexto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e 
devolução do Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados 
no credenciamento, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES EM CASO DE INEXECUÇÃO DO CONTRATO, 
MULTAS E PENALIDADES 
Parágrafo primeiro: À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, que couberem à mesma: 
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I. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos na Lei Federal n9- 8.666/93. 
II . A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as 

multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue: 

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da 
contratada dar causa ao cancelamento do contrato. 
b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de 
atraso, no caso da contratada não cumprir qualquer uma das cláusulas do edital e/ou 
contrato, até o limite máximo de 10 (dez) dias corridos, quando dar-se-á por 
cancelado o contrato. 

Parágrafo segundo: Constituem hipóteses que podem determinar adoção das sanções de 
suspensão e declaração de inidoneidade: 

a) inexecução total de obrigações contratuais; 
b) inexecução parcial de obrigações contratuais; 
c) de pessoas físicas ou jurídicas que tenham sofrido condenação definitiva por 

praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
d) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do credenciamento (são 

exemplos de ilicitudes: falsear dados e demonstrativos, apresentar declarações falsas, 
apresentar documentos com falsidade ideológica, oferecer amostras diversas da 
contratada, realizar combinações indevidas, do tipo jogo de planilhas e arranjos 
escusos, entre outras); 

e) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em 
virtude de atos ilícitos praticados. f) má qualidade no atendimento. 

Parágrafo terceiro: Da aplicação de multa caberá recurso a CONTRATADA no prazo de 3 
(três) dias, a contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio 
recolhimento da respectiva multa, sem efeito suspensivo, até que seja devidamente 
efetuada justificativa exposta; o CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se 
improcedente, a importância recolhida pela contratada será devolvida pelo MUNICÍPIO, no 
prazo de 12 (doze) dias contados da data do julgamento. 
Parágrafo quarto: Verificada qualquer infração do contrato, o CONTRATANTE, 
independente, de notificação judicial, poderá rescindir o contrato. 
Parágrafo quinto: Suspensão do direito de licitar e contratar junto o CONTRATANTE, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela 
falência da Contratada, ou da rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma. 
Parágrafo sexto: Declaração de inidoneidade para licitar e contratar junto o CONTRATANTE 
na ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato pela falência da empresa contratada 
ou da rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma quando a natureza e as 
características da infração se revistam a juízo do CONTRATANTE, do caráter de especial 
gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a 
indiquem para o resguardo do interesse do Serviço Público. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUSPENSÃO DE PAGAMENTO 
Parágrafo único: O CONTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a 
CONTRATADA, sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos 
objetivos da presente contratação e bem como, no caso da CONTRATADA se recusar ou 
dificultar ao CONTRATANTE, a livre fiscalização dos serviços, ou ainda no caso de paralisação 
dos mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
Parágrafo primeiro: O Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente 
de notificação judicial, nas seguintes hipóteses: 

a) infringência de qualquer obrigação ajustada; 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 

transacionar qualquer direito decorrente deste Contrato; 

d) e os demais mencionados no Art. 77 da Lei n2 8.666/93. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que 
esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações 
contratuais. 
Parágrafo terceiro: Atendido o interesse público e desde que ressarcido de todos os 
prejuízos, o CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento compatível a CONTRATADA: 

a) dos serviços corretamente executados. 

b) de outras parcelas, a critério do CONTRATANTE. 

Parágrafo quarto: No caso do CONTRATANTE precisar recorrer à via judicial para rescindir o 

Contrato, ficará a CONTRATADA sujeita à multa convencional de 10% (dez por cento) do 

valor do Contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários de advogado, 

estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo único: Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser realizado, ainda 

que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 

b) A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços objeto 

deste contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por 

profissionais a ela vinculada. 

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto Vinicius Tourinho 
Prefeito Fundo Municipal de Saúde 
CONTRATANTE CONTRATANTE 

Testemunhas: 

CONTRATADA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Pessoa 
Jurídica para confecção de próteses dentárias para atender aos usuários do SUS no 
município de Coronel Vivida, conforme às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

ITEM QTDE 

ESTIMADA 

UN CÓD. 

PMCV 

DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

1 504 UN 1529 CONFECCAO DE PROTESE TOTAL 

MANDIBULAR E MAXILAR, PLACAS 

POPIDENT, ROLETE EM CERA, MOLDEIRA 

INDIVIDUAL, MONTAGENS, 

REMONTAGENS, ACRILIZACAO E 

VAZAMENTO DE GESSO ESPECÍFICO 

300,14 151.270,56 

2 384 UN 7737 PROTESE PARCIAL REMOVIVEL COM 

ESTRUTURA METALICA (ELEMENTOS 

RIGIDOS E FLEXIVEIS, COMPOSIVAO: LIGA 

BIOCOMPATIVEL COMPOSTA DE 70% DE 

COBALTO E 30% DE CROMO) E DENTES 

ACRILICOS (TRIPLA PRENSAGEM; 

FABRICADO COM RESINA ACRILICA DE 

ALTO PESO MOLECULAR, COMBINADA 

COM O USO DE DUPLA LIGACAO CRUZADA 

(DLC); ALTA RESISTENCIA MECANICA, 

QUIMICA E A ABRASAO; ALTA 

ESTABILIDADE DE CORES; FLUORESCENCIA 

NATURAL; CUMPRE A ESPECIFICACAO DA 

NORMA ISO 22112:2005; COMPOSICAO: 

POLIMETILMETACRILATO, DIMETACRILATO 

DE ETILENOGLICOL (EDMA), 

POLIMERIZADO, OMC (CERAMICA 

ORGANICAMENTE MODIFICADA), 

FLUORESCENTE, PIGMENTOS 

BIOCOMPATIVEIS) 

516,65 198.393,60 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 349.664,16 

2. Justificativa: 
2.1. Justifica-se a necessidade da referida contratação visando suprir as necessidades de 

próteses dentárias dos pacientes assistidos pelo Sistema Único de Saúde e pelo Programa de 

Atendimento e fornecimento gratuitos de próteses dentárias. 
2.2. Considerando a Portaria n2 511/SAS/MS, de 29 de dezembro de 2000, que estabelece o 

cadastramento dos estabelecimentos de saúde no País, vinculados ou não ao SUS; 

2.3. Considerando a Portaria n2 599/GM/MS, de 23 de março de 2006, que define critérios, 
normas e requisitos para a implantação de Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e 

de Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD); 
2.4. Considerando a Portaria n2 2.867/GM/MS, de 27 de novembro de 2008, que estabelece 

recursos a serem transferidos do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC) para o 
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Teto Financeiro Anual da Assistência 
Complexidade (MAC); 
2.5. Considerando a Portaria n2 2.373/GM/MS, de 7 de outubro de 2009, que altera a 
redação da Portaria n2 599/GM/MS, de 23 de março de 2006; 
2.6. Considerando a Portaria n9 211/SAS/MS, de 13 de maio de 2011, que altera os valores 
dos procedimentos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 
Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS) realizados pelos Laboratórios Regionais 
de Próteses Dentárias (LRPD), segundo critérios estabelecidos pela Política Nacional de 
Saúde Bucal; 
2.7. Considerando as Portarias n9 GM/MS 2.374 e 2.375, que trata do repasse financeiro 
para o município/estado que credenciar LRPD (Laboratório Regional de Próteses Dentárias); 
2.8. Considerando PORTARIA N9 1.570, DE 29 DE JULHO DE 2004, que estabelece critérios, 
normas e requisitos para a implantação e habilitação de Centros de Especialidades 
Odontológicas e Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias. 
2.9. Considerando o Plano Brasil Sem Miséria, que visa ações Inter setoriais, tendo como 

público alvo a população em extrema pobreza. O programa Brasil Sorridente entrou no 
escopo de ações de saúde do Plano com a produção de próteses dentárias para essa 
população, justificamos que: 
2.10. A prestação de serviços de laboratório para confecção de próteses dentárias se faz 
necessária para a ampliação do acesso da população às ações de promoção, prevenção e 
recuperação da saúde bucal, de tal modo contribuindo para a melhoria dos indicadores de 
saúde bucal no Município de Coronel Vivida e, consequentemente, contribuindo para a 
melhoria desses indicadores em nível nacional, além de atender a Portaria N9 1.825, DE 24 

DE AGOSTO DE 2012. 
2.11. As quantidades previstas no objeto deste, foram implantados ao CE0 (Centro de 
Especialidades Odontológicas) e LRPD (Laboratório Regional de Próteses Dentárias), que é 
exigência do Ministério da Saúde, conforme portarias citadas acima, onde exige-se que 

sejam realizadas as próteses para que não haja o corte de incentivos financeiros para este 

fim. 

Ambulatorial e Hospitalar de Média e Alta 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 
3.1. A quantidade estimada ocorrerá de acordo com a demanda, limitada aos 

quantitativos estipulados na tabela com descrição dos serviços e quantidades, e como são 

estimados, ou seja, no término do contrato, o remanescente será automaticamente 

suprimido, ficando o contratante desobrigado da utilização total do serviço contratado, e 

consequentemente de seu pagamento. 

4. Avaliação dos Custos: 
4.1. O Custo total estimado do presente Termo é de R$ 349.664,16 (Trezentos e quarenta 

e nove mil seiscentos e sessenta e quatro reais e dezesseis centavos), conforme Mapa 

Comparativo em anexo. 
4.2. O valor estimado não implicará em nenhuma previsão de crédito, sendo que os 

serviços serão pagos quando efetivamente prestados, autorizados e aprovados pela 

Secretaria Municipal de Saúde. 
4.2. Os serviços de Confecção de Próteses Dentárias Totais e Parciais a serem executados, 

serão remunerados tendo como parâmetro os valores constantes da tabela data SUS 

vigente. 
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5. Condições de Credenciamento: 
5.1. Poderão participar do Credenciamento pessoas jurídicas, que se inscreverem e 
comprovarem estar habilitadas a prestar os serviços descritos, conforme requisitos exigidos 
neste instrumento de Chamamento, concordando com os valores propostos pelo Município. 
5.2. Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo 
as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n2. 8.666/93 — Lei de Licitações. 
5.3. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Municipal. 
5.4. Aqueles que tenham incompatibilidade negociai com o Município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n2. 8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
5.5. Possuir Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde — CNES, Alvará de 
funcionamento, Alvará de licença sanitária, em pleno vigor, os documentos deverão estar 
escritos em idioma português e não deverão conter emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de 
corretivos. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
6.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à entrega dos itens, no 
prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 
7.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
7.3. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto a 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
7.4. Prestar o serviço com equipe composta por profissionais especializados e em condições 
adequadas e exigidas pela legislação vigente, procedendo a confecção das próteses 
dentárias, cumprindo rigorosamente as determinações emanadas pelos respectivos órgãos 
responsáveis e fiscalizadores da atividade inerente, responsabilizando-se em todos os 
aspectos, sem exceção de qualquer modalidade. 
7.5. A Contratada deverá fornecer relatório mensal, discriminados por data, nome do 
paciente e nome da prótese dentária, devidamente assinado pelo representante legal da 
Contratada. 
7.6. É de responsabilidade exclusiva e integral da Contratada o pagamento dos profissionais, 
incluído o recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e 
comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para o Município de Coronel Vivida- Pr. 
7.7. Os locais de prestação dos serviços são de inteira responsabilidade da Contratada, a qual 
deverá indicar e deverá estar devidamente cadastrado no Sistema do Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde - SCNES, com endereço complementar quando não for o 
endereço oficial da empresa. 
7.8. Em caso de necessidade de cancelamento ou suspensão dos serviços, a Contratada 

deverá justificar por escrito, com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência a Secretaria 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida, através do gestor do contrato, sendo que os 
atendimentos deixados de serem prestados serão repostos na próxima competência. 
7.9. Em casos especiais a Contratada deverá comunicar o Contratante para acordar o 
atendimento, garantindo os procedimentos dos pacientes, ou seja, o número de 
autorizações total de atendimentos/procedimentos é de obrigatória execução da 

Contratada. 
7.10. Não cobrar qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 

termos estabelecidos em contrato. 
7.11. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional empregado 
ou preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 
7.12. A Contratada deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto em contrato. 

7.13. Permitir que os serviços executados e os processos de serviços sejam supervisionados 

por técnicos designados pela Secretaria de Saúde, se necessário. 
7.14. A Contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelo cumprimento de toda a 
legislação incidente sobre sua atividade, inclusive ambiental e sanitária. 
7.15. Devem ser de inteira responsabilidade da Contratada o transporte e descarte 

adequado do material, seguindo as orientações da RDC 302/05 e 306/04 — ANVISA. 

7.16. Nenhum serviço fora das especificações poderá ser realizado, ainda que em caráter 

extraordinário, sem a prévia e expressa concordância da Administração Municipal. 

8. Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Edital. 

tçNlít: 

.._ 

solidariamente 

9. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 
9.1. O Centro de Especialidades Odontológicas — CEO, s será responsável pela confecção 
da moldagem da prótese nos pacientes. 
9.2. Fica a cargo da empresa contratada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
após a solicitação, o recolhimento e transporte dos modelos de gesso vazados, que terá dia 
da semana estabelecido em reunião com a coordenação de odontologia do CEO após 
assinatura do Contrato. 
9.3. Os ajustes e provas que se fizerem necessários serão realizados por profissional 
dentista, contratado pelo Município de Coronel Vivida, no Centro de Especialidades 
Odontológicas — CEO. 
9.4. Em caso de resultado duvidoso, as próteses deverão ser refeitas, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, sem qualquer ônus para o Contratante. 
9.5. A produção mensal das Próteses será acompanhada pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Coronel Vivida, que mensalmente irá autorizar ao laboratório contratado a 
confecção das mesmas conforme demanda existente. 
9.6. O Contratante, por meio de seus profissionais se reserva ao direito de inspecionar o 
objeto, podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição. 
9.7. A confecção das próteses dentárias deverá incluir todas as despesas por parte do 
contratado, vazamento de gesso específico, montagem e remontagem de dentes. 
9.8. Não serão aceitos POP DENT, somente dentes com no mínimo 3 prensagens. 
9.9. Os dentes utilizados para a confecção das Próteses deverão estar de acordo com as 
especificações descritas. 
9.10. Os produtos deverão ser entregues em no mínimo 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da requisição de entrega e respectiva quantidade dos produtos, no 
Centro de Especialidades Odontológicas — CEO, no seguinte endereço: Rua Primo Zeni, S/N, 
Bairro São José Operário, no município de Coronel Vivida, - PR. 
9.11. O Contratante reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer serviço que não 
atender as especificações contidas nesse Termo de Referência. 

10. Forma de Pagamento: 
10.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 
10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
10.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Contratada ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 
10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA — índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

11. Prazo de Vigência: 
11.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado pelo 
mesmo período a critério da Administração junto a Secretaria de Saúde, tendo por 
fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n° 
8.666/93. 
11.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 
intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
11.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, 
firmados através de termo aditivo. 
11.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

12. Dotação Orçamentária: 
12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13. Anticorrupção: 
13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Gestão e Fiscalização do Contrato: 
14.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal (is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n2 7.484, de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

14.2. A Administração indica como gestor do Contrato, Vinicius Tourinho, designado pelo 
Decreto Municipal n2 7.471, para as solicitações feitas pela Secretaria de Saúde. 
14.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, a Sra. Verusca Cristina Pizzatto 

Fontanive, matrícula n2 12.971/1. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 
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Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 
prestadas são verdadeiras. 

Vinicius Tourinho Verusca C. P. Fontanive 
Secretário Municipal de Saúde Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor Fiscal 

Coronel Vivida, xx de xxxxxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto Vinícius Tourinho 
Prefeito Fundo Municipal de Saúde 
CONTRATANTE CONTRATANTE 

Testemunhas: 

9/ 

CONTRATADA 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "h" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 15 (quinze) de 
fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, composto pelos seguintes 

CARGO CPF N°. 

membros: 

IDENTIDADE N°. NOME 

Dinara Mazzucatto Presidente 032.434.999-84 8.613.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina ' Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 

ANDERSON MANIQU ARRETO 

Registre-se e Publique-se 

Prefeito Mn 'pai 

12' lh o de S za Centenaro 
Sec etário M nicipal de 
AdMinistração e Fazenda 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA Nt. 280 
O Prefeito do Municia° de Pato Branco. Estado 150 Pararia, no uso das atribuições que ele 540 
conferidas pelo art. 47. XXV, na forma do art, 62. h, 'a', ambos da Lia Organica do Município: 
com fundamento no disposto no art. 2°. I • • no art. EP. ambos da Lei Complementar MuniaPal 
n°60, de 1700 natio de 2014. RESOLVE, Art. 1° Autorizar a contratação de P•Saoal aprovado ern 
Pr.... Seleoco SimPAficado PSS. formalizado atreves 00 Edital n• 008/2020. para provimento 
de vagas em emprego publico temporano de Enfermeiro. conforme especaudo no quadro 
atam 

Emprego Nome 'Cla' PSSssificação co

- 1Terciane Xerta Gaaparetto 120. lugar 
. Carolina Pinheiro Dos Santos 31° I.ar 

• Gassica Ferreira 32° lugar 
:Oen Xauim'', Chagas 33° lugar 
Bruna Zanon 34° lugar 

[Siva Leticia Queiroz &mato 135' leger 
00. 2' Fca ristabeiacdo o prazo da 5 (cinco) ctuts viam pare que os candidatos especrliaidos no 
art. 1° assumam a resoectiva vaga. An. 3° Esta Portara entra cor vigor na data de sua 
publicação. Gabinete cio Pulado do Municiais da Peto Bracco, Estado cio Paraná. rins 18 da 
levou. do 2021. Raison Cantu Premi° 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007 
A Diretora do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Aluniopal da Pato Branco, 
Estado do Paraná. CONVOCA aprovadas no Processo Seletivo Sirnplacado n.• 006/2020, 
visando ao preenchimento de vagas perco emPre420 púdico temporting de Enfermara. para que 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de publicação deste Editai, compareçam á Rue 
Civarnuru n.°271, para assumirem a vaga que • de direito, 
ENFERMEIRO 

. NOME DO CANDIDATO CLASS. 
, Temam Sena Comparado 30.  ItiOar 
, Cercara Pinheiro Dos Santos ' 31° lugar 
GéssIca Feirara 32. kgsar 
Oen diluam Chaga. 33° IMal 
Broca Zanon , 34° Asar 

[Saia Letica Queiroz Benato 35. lufar 
Pato Branco. 100, fevereiro de 2021. 
Gomara Lucia Bano - Direção dO Oscito de Rec.Hurn. 
Portaria 225/2021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIAS' 281 
O Prefeito do MunicIplo de Pato Branco, Estado cio Parara. no uso das atrIbulçaes que lhe são 
conferidas pelo ao. 47. XXV. na forma do art. 62. li, 'a'. ambos da LM Organica do Munícipes. 
com fundamento no 1:Reposto no art. 2°. 10110 no .. 5°, ambos da Lei C.umplernentar Munidas' 
n°60. do 17 do Julho da 2014. RESOLVE, An. Autorizar • contrafação d• pesaal aprovado adi 
Processo Seletivo Simplificado - PSS, farnaliz.ado girava. do Edital n° 008/2020 para provimento 
de vagas ser emprego público tamparei° de Técnico do Raio X. cordame espoariads no 
quadro abaixo: 

Emprego
Técnico de Raio X 

Nome 
Joslamis Souber lielesheim 

Classificação no PSS 
07° Azoar 

00, 2' Fca estabelecido o areio de 5 (d.o) dias ilesa para Q. 0s candeialoe especificados no 
an 1° assumam e resaschva vage. Arl. 3° Esta Podaria entra em vigor na data de sua 

açáo.
Gabinete do Prateio do Municio° de Peto Branco. Estado do Parará, DM 18 de 

eno clo 2021, Robson Cantai • Prefeito 

'TSUNlC/PlO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003 
A Diretora do Departamento de Recurso. Humanos da Prefeitura Municipal de Pato Branco, 
E./.0 do Paraná. CONVOCA aprovada no Processo Sele.° Simplificado n.• 008/2020. vaando 
ao preenchimento de vagas para o emprego público temporário de Teafico de Ralo X. pare que 
no prezo de 05 IcInco) dias ideie contados da publigçáo desta Edital, compareça à Rua 
Caramuni n.• 271, para assumir a 'nega que é de direto. 
TÉCNICO RAIOS 
NOME DO CANDIDATO CLASS. 
zosleate Souto, Infos.. Or 
Pato Branco, 18 de fevereiro de 2021. 
Giomare Lucia Basso Direção do beato de Rec Hum 
Portai, 225/2021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA N• 282 
001010110 do Municiai° de Pato Branco Peado do Parara, no uso das atnIxiloSes que Io são 
conferidas pelo ao. 47. XXV, na forma do art. 82, II, a". ambos da Lei Organiu do Municiai°, 
considerando o resultado rasai do Concas° Público Municipal consubstanciado no Edital n° 
014/2018, homologado atava. da Panaria o° 364/2019, RESOLVE. Art. 1° NP-MV caneidata 
eprasoda ate Concurso Publouo Municesal Pare ocupar cargo de provimento afiava ao Quadro 
Geral de SensOores do Municio° de Pato Branco a saber 

r Classificação no Concurso 
Médico ~anisa Ana Caie. Ribeiro Bandeira 41° lugar 

00. 2° Nos lerresOs do que partis 1° do art. leda Lei Muniopal n° 1.245. de 17 de setembro da 
1993. a candidata nomeada tem o prazo de 5 (cinco) dias para tornar posse no respectivo cargo. 
0,1. 30 Esta Ponarla entra ore vigor ma data de sua publicaçAo. Gateai. do Prateio do Município 
de Peto Branco, Estado do Pana.. em lodo fevereiro de 2021. Robson Cem - Prefeito 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 058 
A Diretora do Departamento de Recursos Humanos do Municia° de Pato Branco. Estado do 
Paraná, convoca aprovada no Concurso Púbico Municipal, paro que compareça á Rua Cararnuru 
n°. 271. para tomar posse no cargo, cantame instruairis do anigo 2.° do ato de provimento oro 
caráter efetivo. efetuado pele Patena ri.° 282/2021. 
MEDICO PLANTONISTA 

INSC. NOME 
164782 'Ana Grafi. Ribeiro Bandarra 

CLASS. 
41° 

Pato Branco. em 18 de reverse° de 2021. 
Garrana Lucia Bano - Doação do Santo de Rec.Hum. 
Portara 225/2021 
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AVISO DE JULGAMENTO DE PEDIDO PREGÃO PRESENCIAL 55 34/2020, DE 18 DE FEVEREIRO 
DE 2021. 
Juiza soficitaçáo de troca de mercado pneu imperada peia empresa SETIM 8, MOI. ITDA 
AVISO DE REMARCAÇÃO DA SESSÃO PúlILICA DE UCITAÇÃO PREGÃO N' 04/2021. PESE DE 

FEVEREIRO DE 2021. 
Declara o processo apaulado deserto e remarcar sena° para o dia 11/03/2021 ás 0900nrs. 
DECRETO N°021/2021 DE 18/02/2021 
Constitu a Unidade de Controle interno do Mundpio de St.. 
PORTARIA Ne 041/2021 DE 18/02/2021 
Concede ampliação de Carga HOW. a Professores PS5 
PORTARIA NI 042/2021 DE 18/02/2021 
Concede Cumlo juta... • SernedereS clue especifica 
PORTARIA Ne 043/2021 DE 18/02/2021 
(leilanaçáo do Servidor Valdir Parirotto pare chefia de Vlsilánda Sanitária, nomeia autoridade 
SanitSna do Municio. e autor. Pagamento de ratificação e inalubndade. 

A pudicas. na integra das atos acima me.trams• disponi.% no ...a 
haellswar.dia.municeal.corniu/arna, editai 000a 19 de /FOREIRO sie 20:1. conforma Lel Autordatwa 
res 927 de Oide,nemde 2017i 

Especas Fiai. do Cc... e° 102021. Contratante Município a Chapman.. Controlada P. C. 
Uno e. Co Ltda. CNP.). ISS.068.716/000-43. Obato. C.ontratação as •rnprua para aqueça° de 
agulhas vacutaind 06.25rnen. Velar 105 3.600.00 Dr. ndl • aadowdos Man). C/ripam. Dap.ans• de 
licitagn0 e' 412021. Fundaman10 Leonel: Artigo 2458 Lei 8.666/93. Elemento de despesa 112331 FOnler 
504. Data da assinatura 15/02/2021. Assinam Edson Luiz Cana. poio Muniam ro Paulo Casar Ca.. 
pela Empresa 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
ERRATA 

EDITAI. DE PREGÃO ELETRÔNICO N0 0112021 
PROCESSO N° 04/2021 

UASG N' 400996 
O Municipin de Pato Branco, LIASCi 450996, através da Pregoeira DPniSP 

Aparecida Al LISSin , toma público aos interessados, no Processo de 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n01/2021, que tem por objeto 
Contratação de empresa especializada em instalações elétricas, para 
aquisição de materiais e prestação de serviços de instalação de Sistema de 
Iluminação no Campo de Futebol do Estádio Os Pioneiros, incluindo a 
instalação de refletores LEI) nas torres existentes, instalação de 
Superpostes. cabeamento elétrico e toda estrutura necessária para o 
adotado funcionamento do sistema de iluminação atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras e Esporte e 
Lazer. que, diante da necessidade de adequação do descritivo do item 
1.1.39. da planilha orçamentária (parte integrante dos anexos do Edital), o 
qual leia-se: "Supernoste em concreto com escada marinheiro e 
plataforma lateral, com 2.1in de vão livre, inclusive base para fixação - 
fornecimento e instalação", fica alienada a data de abertura da Sessão 
Pública. Diante das alterações, a Sessão Pública de Pregão Eletrônico fica 
transferida para o dia 04 DE MARCO DE 2021, is 09 HORAS, acossando 
exclusivamente por meio eletrônico 
www.c.ontartaeuvernarnentuis,rogbr horário oficial de Brasília - DF. As 
demais condições estabelecidas no edital permanecem inalteradas. Pato 
Branco, 18 de fevereiro dc 2021. Denise Aparecida Matutai - Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 

RUA. ElpIdeo dm Sanc,541 • Talefax 1061 J24,1110 • 3245.1112 
CEP. 135.5411-000 • H0.01, SM, • Pai aná 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N• 11/2021 

A N.o. Mune,do dee eSonCer. 5.toa - co ansa eus Meemsaados us, 106 nralkau no tal, d• 
março da 2021 às 09,00roln. a A.M. da licelaçA0 mcc morlafed., da Pep. Premam. Ipo 
Usool Preço por liem para CONMATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOmuiricAO385 PARA A 
imPtimENTAÇÃO, oPERAÇA0 E feuruTeNçÃo DE UNK oc aasso A iratliNET • qu• Mandaram 
o to,. as eroceinclas consteent...ste Edital • se, 

Do Naos. E Simio De Abartura O CAmel•neleernernto • os eanvalopes d• Proposta • abbeletaello 
aer protocola.. no .• 03 de março , 2021, asa eansoCimin hora. ece as Osculara. 

Locai do protocolo • O. radização ela anato pueica do onaglo Sala de LioteçOes da Praieira 
Mileuceal else Ho.. tampa - PR, alle,Cla na Rua ElpItlio aos saolos. N.  541. 0.100, ne cidade O. 
HontYlo loa. -PP. 
Editai na mui, a 000us.tau dos entivau•doe no Departamento . Ligt•gs•• informastes 
compleemenUerses atroo, lo todolon• (48) 3205-1130 polo •-en, 
licneceooninonoretercaugrnescorn. 

Mono. Soe,. 18 derevertiro de 2022:

15(10 0050 
GUERFM:c6274346902 

Lor, D.o Ourrree 
Preços. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 

Edital e'. 05101021 de 15191/2011 - Coseterso Pahll. ... 00120Ia d• 11/92/101, Simula: Exclua. da 
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Edital a, 060,2071 de 15'o12021 - Cogaceano Público 
easdidota habilitada no C'Ontytm3 PO,. n' . tiel.201V 

Corgo Ftidslira Aralliteate Seca, 

a. . 001/25. 
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DA MIA A 0.257. Secr... Mun.. Oe meutel.• Soem, 

3 3. ROSA/a BORT...MI 691955 
SetTe1.1. Munsrepal de ...alerihmIlli Soma! 

Cargo Público Psicólogo 

todir.. 1 Geada...1 ame ao Oaaleara e.- 1..........1 

1 
i.  ,H. A. ,gg ..8re neeueuro ... decretar. ble..ipeel de AssestenAM Soeseel 

2 2. THVAN6 R1TA DA SILVA 692941 
Seer... MUnkepil dc Amii.t.nria Social 

PUBLICAÇA0 DE. ATOS: 
ATO DATA .1,51.,TO 

Portarla e'. 011 17/62/2011 Demi, Corms-1. ds Li..1... 
Decreto ... /540 17/9.0,1 meu ernmada cm Capeou. lrhanee 44errea. 
Decreto a. . 7.541 i popy2021 I sio.. apmvads CM C.0.1.0. Elinnuela Uru Sponle. 

A puble., m Integra dos elos acama onewere-se desportiva/ . seginnte endeteço elernànno 
,...,,,,,,D....02261066,,./. sol Vá tele I, 1,,,In V005 • entlforTne autndinIde peLde Le, Muctimmil ii.  27,,P201, 
aliena.... comum., Lá Municipal n. . 2 .52,201. 

RATW/CACÃO E ADJUDICACÀO REP. DISPENSA DC LICITACÀO N° 4/2921 
len00 eern usual Parda, da Constas. da Julgamento • ci• Procura.. Muneeleal. 5, apuraram o 
Multado do Prosemo da Diepania de L.caaale por Limite n• 412021. eu. EDSON LUIZ CENCI. Pref., 
lano publica a RATIf ICAÇÃO do amoedam.° ent *pis af• • e ADJUDICAÇÃO ra oteeto da moam. 
forma 

EMPRESA CNP/ VALOR TOTAL RS 

P. C CENCI ei CIA LTDA 85.066.716/9001.43 RS 3.600 00 

Conforme proposta. E a decaio. Gabinete *o ~ano *e Chapman. • PR. rode aviem° 4, 2021. 
Edson Luiz Cano. Prataria 

E.M. Extrato do E' Termo de adens ao Cone.. 01/2015. Contatara am.o de emp.... 
Contratada Gente Sagwadora S/A. CO, 90180.605/000142. °bago Datasao do prazo do *acudo • 
...ciai sor nua 12 (dna) otasias • altaindlo da 0.4.00 • Fidaktação do Contrato. No•o Nexo 2, 52/2022. 
V.a do Add.. RI 5.05221 nonso na, oreq., e iras mala • 0,11. • oin centavos). Owaffin,. 
Prosam, no 10/2019. Fundem.. Leoa, Migo, 57 de Lig Federal 8.66693. Data gi agostos 
051022021. Main.: Edson Luer Cand, pele klunkiplo • SI. Lel. se. ProcunNioni. peia 
Empe.. 

ORAÇÃO PARA PEDIDO ESPECIAL 
lamas Nitain.9“Juvii AD0r4•11.1-1, Cin, Santa PUS Mi C, ,I11, 1 iatiu'icuun Sor. 

thlte, 00721P22,  70C, tolice. 0'mie,81,1,S. &V, k,  F 065 nesrapt,,g,v, 
4szi Laineoers CroAc Oleddr, pai sor raiin ;Veda o dres.P; Eu 
glurificr• o .set 00:01 sernord. diwit• vau Rèner Por NO.9.2 Ava 

Lera i51/iia lin P.« (ache P51 '1114- cnri• latas as rriMhas Peças e friço sun Iferneei O meu 
Par, St, 

CONSORCIO INTEMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 
ALTERAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2021 

Alterar a data do Edital de Convocação 001/2021 publicai:hz, na data de 13 de fevereiro 
05 2021 - Edição n° 7820- Página B3, de 24 de fevereiro 0, 2021 para 01 de março 
da 2021.00 demais itens permanecem inalterados. 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2021 

O Exmo. Senhor Paulo Hom. Presidente do Consórcio Intermunagal de Saudei, no uso 
de suas atribuições legais, convoca os Exmos. Senhores Prefeitos. para a 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA N.° 002/2021 a realizar-se no dia 05 de março de 
2021,80 09b0Ornin. . 
A Integre encontre-se cespornvet nos seguintes endereços eletrônicos; 

<em 1.-lo hno 'dna, 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
19 de fevereiro de 2021 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Reunião Ordinária 

Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal 

O Presichinte do Consórcio InarrnunIcipal da Rad* de Urgências do 
Sudoeste do Paraná - CIRUSPAR, Sr. Disnei Luquini, usando de suas 
atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal n° 11.107. de 06 
de abril de 2005, no DeCfeto Federal n° 6.017. de 17 de janeiro de 2007, no 
Protocolo de Intenções e Estatuto, convoca os membros do Conselho 
Deliberativo e do Conselho Fiscal do CIRUSPAR, para reunião o realizar-se 
no dia 260. fevereiro de 2021, sexta feira ás 01h30, na sede da AMSOP em 
Francisco Beltrão/PR, para tratar da seguinte pauta: 

1. Apreciação da Prestação de Contas 2020; 
2. Demonstrativo do panorama atual do consordo; 
3. Encaminhamentos para a Assembleia Geral: 
4. Assuntos Gerais, 

Atenciosamente, 

Pato Branco, 18 de fevereiro de 2021 

Danei Luquini 
Presidente 
CIRUSPAR 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Sexta-Feira, 19 de Fevereiro de 2021 

Coronel Vivida 
Ano IV - Edição N2 0651 

n°. 01 de 11/02/2019, combinado com o Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1°. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, JULIANA SCHENATO, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 5.855.082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na Classe "A" (Grau I: 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019-Edição 7378, obedecida à classificação 
final. - Parágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e do Desporto-SEMED-Departamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal n°. 
056/2020 de 27/04/20202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. - Art. 3°. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida-Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 4°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

iiii. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário. - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 

(dezessete) dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO-Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sámara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

DECRETO N°. 7.541, de 17 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n°. 001 de 11/02/2019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea "o" do Inciso I do art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista a Lei n°. 2989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa. Lei Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei 2.991/2020 de 
27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
n°. 01 de 11/02/2019, combinado com o Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1°. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 6.601.832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe "A" (Grau I: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
09/2019 de 02/05/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019-Edição 
7378. obedecida à classificação final. 

ágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 
nicipal de Educação. Cultura e do Desporto-SEMED-Departamento de Educação, a 

disposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das 08h00min às 12h00min de 2 a 68 feira. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal n°. 
056/2020 de 27/04/20202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art. 30. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida-Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 4°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sámara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento - Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 
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PORTARIAS 

PORTARIA N°011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°, DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE N°. 

Dinara Mazzucatto Presidente 032.434.999-84 8.613.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Man dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Crishan Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8 907.764.8/PR 

Elizangela Veio Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, D ANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N°098/2021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÕRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n° 6.017, 
de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 7°, 
inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n° 8.666/1993 de 21 de 
junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE Na 
lana Roberto Schmid Presidente 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 
Eliane A. de Proencio da silva Membro 830.792.039-68 6.566.505-0/PR 
Leila Marcolina Membro 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 
Fernando de Quadros Abatti Secretário 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 
Art. 2° DELEGAR poderes para, lana Roberto Schmid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro de 2021. 

Anderson Manigue Barreto, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°. 048, de 29 de outubro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n°. 056 
de 27/04/2020 (Dispõe sobreo Regime Único dos Servidores Municipais de Coronel Vivida-PR), e a 
Lei Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (Plano de Carreira e de Remuneração dos Funcionários), 

Art. 1°. DESIGNAR, o servidor municipal FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador da cédula 
de RG n°. 8.178.961-4 SSP/PR, para a função de Presidente da Comissão de Licitações, a partir 
de 1° (primeiro) de novembro de 2021 à 10 (dez) de novembro de 2021. 
Parágrafo único. A designação é sem prejuízo das demais atribuições exercidas pelo servidor no 
seu respectivo órgão de lotação funcional. 

Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas dotações 
constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos na data 
de designação, revogados as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de outubro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 

CM\ ki\N-
ANDERSON MANIQUE BARRETO 

---- Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Lopes 
Secretário Municipal de 

Administração e Fazenda 

Sárnara de (,\/1 aes Spagnoli 
Diretora do\ e'partamento 

de Gestão/ e Pessoas 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br CORONEL VIVIDA 

UMA CIDADE PAPA TODOS 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA 048, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021. 

PORTARIA N". 048, de 29 de outubro de 2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Fstado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município e tendo em vista o disposto na Lei Corpplementar 
n°. 056 de 27/04/2020 (Dispõe sobreo Regirre Unico dos 
Servidores Municipais de Coronel Mvida-PR), e a Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (Plano de Carreira e de 
Remuneração dos Funcionários), 
Art. 1°. DESIGNAR, o servidor municipal FERNANDO DE 
QUADROS ABAM portador da cédula de RG n°. 8.178.961-4 
SSP/PR, para a função de Presidente da Comissão de 
Licitações, a partir de 1° (primeiro) de novembro de 2021 à 10 
(dez) de novembro de 2021 à 10 (dez) de outubro de 2021. 
Parágrafo único. A designação é sem prejuízo das demais 
atribuições exercidas pelo servidor no seu respectivo órgão de 
lotação funcional. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto correrão pelas dotações constantes no Orçarrento 
Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos na data de designação, revogados as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Mvida, Estado do 
Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de outubro de 2021, 
132° da República e 66° do Município. 

ANDERSON MA1VIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Sâmara de Moraes Spagnoli 

Código Identificador:43932FF5

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 01/11/2021. Edição 2381 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http ://www.diario mun ic ip al.co mb r/amp/ 
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Edição n°8006 

MUNIC11.10 DE CLEVELÁNDIA 

PORTAR. N.311/20. 

DESIGNAR OS MEMBROS PARA COMPOR A 
coudeÃo De AVAUAÇÃO e FISCALI.ÇÁO DE 
SERS 11.s61000s 00000.9 001.0 se utechno De 
CLEVELÁNOIA e DA OUTRAS 
PRO.DÊNCIAS 

A PREFEITA MUNICIPAL OE CLEVELANCIIA. no uba de Suas .6 1099 *0010*.

CONSIDERANDO a ...o de LeN Num.. que vens. • .14.4 de 010.0 rie 

pop... do Munelpo. para Ma ...a.. 

CONSIDERANDO a obnpstonedsiel• cameracio aermstatrabros com 

a Adrnnetraçao Pubt. Munse. • ma orno... conter. dar.o. • oertp..00 por parte dot 

C...rd.. • 6•11,4•• .90.04.1106.5 que mi Men. n.•Isan... observada. o dispo910 no. anis. S. 

e segui.. el. Lei n• 8 555. Osi 2, 04 jun. de 1993. 
CONSIDERANDO our. t. *mor.. ben•bc.. deo. /outono •nual no qual 

compovern o cumprem. da. obrtpeçOes 909O99 no non.° ...treavo. 

CONS/DERANDO pu. o Munelpio. a coalquor tem.. pode liscaksw •• *mores. 

e.diciadas .8. .0 eumeorronto das condições 

CONSIDERANDO out o Mo anus... e. duputo na set ou no contr. adnunotrabse 

acarretara na retos.. e.t.o..rn como mui.. eo mo. ao Mun.,. 

RESOLVE. 
Art. 1. Nonwar Cormaio de Avagacio • de Bané 1601911.Doados 

mune,. d• Csevelan... roma Mo onsu...... ent 

An. - F.rn nommedatt .8 aea. sara com.rern • Com.. e. 
Aval.. • Focallação de Bana 0,00*0 Do... 0.0 .90000 0. CI•yoUode. 00/6 • 9.91961* 
coropoOsSo 

MEMBROS 

EVANDRO PAULO OUST MANN 

7.8Ettairi Redirace eco-

'CÃO viTOR DE SOu1A 
PONCi0 

MATRICULA 

Tia 1- r• 

27144.

DONATAN ROVANE CORREA 1421-4 
DE OUVE1. 

"--5-1Y1THE.00 DUBLAS ARRUDA 21SM 

REPRESENTAÇÃO 

IseAveort PÚBLICO 
MUNICIPAL, CHEFE. DO 

DEP ART.ENTO De 
TRIBUTAÇÃO. 

Pemuco 
MUNICIPAL. 

SECRETÁRIO De oeRAs E 
VIAÇÃO. 

SERVIDOR releu= 
MUNICIPAL CNEF 00 
DEPARTAMENTO DE 

ENCIENNARIA. 
ARCNNTETURA e 

URBANIS.. 

SERVIDOR PUBIJC0 
muNICIPAL 

PLANEJAMENTO e 
PROJETOS 

SERVIDOR etriLec o 
MUNICIPAL. ASSESSOR 

JURIDICO, 
ADRIAN° DE COL 23474 SERVIDOR PUBL/C0 

MUIACIPAL 
PLANEJAMENTO 

PROJETOS 
ROBERTO ~RAIARA 
MARCONDES PONCIO 

MARIA ISABEL CARNEIRO 

1----A-LCTOES PERIN 

SERVIDOR PUBL/C0 
MUNICIPAL 

DEPARTAMFMTO De 
ribet.0.40. 

2041-7 SERVOORA RIBLICA 
mUNICWAL. SECRETÁRIA 

DE INDUSTRIA 
COMÉRCIO 

093241 FISCAL DE OBRAS 

L emelt tie130.INETE 

Art. r -Flea nomoulo s•nodor ALCIDES P.es F.O. para pnrásda a P.... Dom... 
Art. 4. -0a momo. da Com N.o ...ao mund.. d• karm aratu. e urn 

C00I34001 00001000 04 Arallacla • 600.IA.Ç1l do.ns ornOw•.• doado, polo 

9001000. C.etandui. a.iur • anaUsar o curnonmento de todo. os osaaos • oenga.e. inserta. nO 

contraio pota pan.... • na Lei muniespai e• cftiêncr 00• Im6smIlle• prooneda. 
00 LluniclOM 

An. - Coml..110 de Avaligio • Fsuallnello d• Be. On•Mon. 00•Oos polo /40.1coo O• 

Cove.. d• qu• boa o Inng0 ant.or deus. ermiar .Panuer. cl.inabo • concluanro Oo ImCm0, com 

0000.• Juellhoenpas dat ...Met • en.a. os• ...is e.. 0910 5'• 9100919109. 

oenvtivando nrapandar o P..r d• • inequIvor.o. o.. do mONI 
- No Par.e.r. aIén1 cOntk10 no caput Cle•l• ope•rá conua, 

0.00a0e0ente000000110*9.0039.090099000160*1
AN. 7. • E00 Porana •ntre em opor 0. data de •tre pub.solo. revogando ...pose... 

ocoutno em especai • P.a. n • 269/2021 

00010201606* PREFEITA MUNICIPAL DE c Levet). DIA ESTADO DO PARANÁ 00 20 

DE OUTUBRO DE 202. 

RAFALLA MARTINS LOSI 

Amena MunIopei 

MUNICIPIO DE CLEVELANDt 
DECRETO, 0272/2021 

SUMULA Abre C.ito Aduma& Sopleasentu por Supera. Financeuo 
exercioo anterior, Excem de Arre... e por Aoulaclo eo Nomeou de 
2.1 do Municiou, de Cleveliadia. Eoado do PffénÉ. no rato, de R3 
100.031.09.cm rad e cru. e ons roto e nove centavos) 

A Prete. Mamo,. de Cleve.64. E.do do Pasma oo mo de nua atnboRbes Lep,. e dend.ume 
autor.. pela Lei q• 2 738 de 13 de nom.. de 2 020 

DECRETA
An 1.  - F. o Podo Execu.o autordado a atou Credito Aduo.01 uplemenur ao 
Orçasne. Geod. Moei.. de Cleve.dia. Emado do P..... o mo 2021. dentudo ao poone 
das dopeoo a ser rabeada wen reemos os.. de Saldos rtnéoccoco eÁo coeueomeedos do 
ExelCiCh0 Anterior. Excesso de An.adaçáo R Analaslo *0 .426 de 113 101031.09 (Co, mil e Mota e 
um 80111. D.e cem., par0 autoder dez.. no sepamte Org. e D.e. Orçameourias 

65 -.reuna Munklpal dr Sades c Ume/usado 
05.02 - Fado Mboopil do Saudc 
103020015.1042000 C.socio 100om...41 Rede de Urgeocu.Su.este do Pu. 
3.1.71.70-303 Poli Partutpaçáo em Coesos. Publ.° 
3,3,71.70-300 - Razoo Pela 000o,p.çioem Coeso,. „ 
907-291p901. Municipal Edtuação Culture e Upont 
07.02 • Fm.. 
I23610020,0024000- 004. 30% 
3.1.90.11.00 - 1036 - e Vacus.. Fusa. 7.834.87 
10 - 5ecrearts Makipal do Melo Aroblem e e Remita Melem 
10.01 -AdmisuaNção RM A RH 
1134 icom.r.ce laca - Mao..olo . meu Ambte.e e Recorto. ib... 

Toel-

Art 2' • Pau cotertms 00 0(06610 C,ddlo 0040909.1 Sookro.nar prensto RI As Ameno, smão 
04000.9 moer0,0 abaixo deun. 
&Mack 
10-Secreta.. Mmespal do M.A... e Recurso. Ilidneos 
10.01- AdasaubeRlo RM.A RH. 
10*410009.2.1000 - Máboteação do meto Arab.. c Recursos Hdricos 
3.330.43 - 000 - Subveacies Sales 
3330.43- 311 - Socuo. 
4 4.9061 - A.11.00 de les.. 1203000 
Soorrá*lt
3-sii-Taxack0000709000ern000 .. 24.909.22 
Lianskaaterads 

. Tom, 

AIO 3. • Fau Decreto coem em vigor. o.: Usa do, re, opdm 01P66G00008 
G... do Prefeito . Cleseliadu- Urdo do Paraná 29 de .1a. de 2021 

RAFAELA MARTINS LOSÉ 
PREFEITA MUNICIPAL 

HOW:000 IZ aEVELANDA 

PORTARIA N'3102021 

(1ape0 sede a ~mace. Seaetárla Reg/outiva dee 

Camelina de Defesa e Ctreitos vl Pasta da 

A0*00*40a Soda, o de outras presidentas 

\ A Prete. ~opa de Clemaárna E.Mada da Pada rp um mes 

Matacões .gas cpa lhe 53o °aderidas por La 

RESOLVE 

/et 1,  F. refreada paa exuma a lirçáo de Sowedna Exame. doe 

Corseere Ddeso e Pratco VrooÁados a peste da Ass.stema Secai, a Satcra Glána 

Rano Maq. BOM marlote n.  2E204 

Art 2,  E. Patena tá meceOva e data de 2)03 202. .farne aort.olia 

regstrala em Ata C01/2021 pelo CAIAS 

GADNETE DA PREFETA DO MUNICÍPIO DE CLEVFJ_ANCIR ESTADO CO PARANÁ, 29 

DE OUTUBRO DE 2021. 

RAFAELA MARTINS LOS 

PREFEITA 1141NICIPAL 

MUNICÍPIO CE CLEVELANCIA 

DECRETO N. 273/2021 

Oispõe aobn3 a sutetitição de membros de Conselho 

Alteecipel do ldwo. CMCI, de 0w0909094. 

A Ftedota ar...1 de Oe~ 03 40 40 Peará no uso de suas 

atntuções legas, ano... o deposto no ao 22 da Lo tampa, o 1. 1 de 21 de 

Seterntro de 1935. cxn5derarda a sulasmução de rege...L.3s, 

RESOLVE 

Art. 1. • Aaerar o Decreto 06Ce3/2021. 0926 nomeou OS rtenlY05 Cera 

rec.:~ do Come1ho Illnopal do 1.3250. do Nitres:1pp de 09.9080.da m n-adao 40

Dera nele do reeencb trgdo (2021-2023) abs,turdo os 60541102 13500.0'03'060 

CONSELMROS GOVER~NITAIS,

Representerte da Secreteia Municipal de Assisibmla Social; 

Jam y Rcdteo Caated 

Representante da Seaamia MunicIped da &eido o Dern egar Sodat 

TroJar J06a13 Padleon Unhaes 

Reçroseritaxe do Centro de Rekrenda de Assisarei° CRAS: 

(tela- Jmaina Nayma da Sova 

&pede 1141 0,0900 01ç00000.42000 50260 

Art. 2,  Ficam mertdas as donas naneerates do Deado n. 00 2501 te 05 de Va-co ao 

2C21 

GASNETE 110 PREFEITA DO MUNICÍPIO CE CLEVELP.NDIA ESTADO DO PARARA 23 

DE OUTUBRO DE 3321. 

RAFAFLA M0061102 100 

PREFEITA MUNICIPAL 

MLNOPIO CE CCRO,ELV1V1CA - ESTACO CO PAR.N4 
AVISO ECRAL CE CNAVAAENTO PCBUO3 NP 152021 

O M.fl6Øo cb Ca./ 1.46135 torne plolico pare corte:nem dos (.Mos de meado 
Chorona. R22102 ~Mn. o CRECEN~TO 0. 309.0011000*04030103500190
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no eeio- de ~calado rruidcia 4100o0 - PR os capem. cogitas na Edai etre os 
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Chiela de Utitgeee Cemas dom.. poderâo ar c... peio ~Yrs (48)32324310 000-
706 1009006130300016110 40 701'C  Cat. Vlvda 23 de cuttro de 2021 Dm Moosseeo. 
Pr....Caris. Retome. de t~o 

OCR:NE1l51D, PR 
relvo x aAra-~DE ~DCA CE 1,015,00 .1.29:2021 

Retomo UM** n• 13,52021, RATIRCD =tomado et 28, da lel Fed. of IMOYIS calar. 
g00005.140o0906 1807 Berrado lAgraid do M.OR Roombr lAridpi, ded.o dgene. • 
kat90 no tem cla Indo., da et 24 ah tal Foà. if MINS do de.. 19 exc. 
men. • c.a.° dif..° Cdo Fed. era ped.o de e.. 
do o 0107 0rollo core rOteo e OJ aluda. can.. ~tical Nemido de RS 1S1CO3.00 
Paca de Wgendar De 79 de csalbe de 2021 • 28 de onero* 2022, COIMIll coSad Refeee-se 
Oxerel 1.1.ere. 30 de mato da 2021. Arderotn Meia* Ume Retrato 

302.Vi 
A o U.strio 1022021, RATIFICO nos tenros do art. 28,de lai re 0899005, anter. 
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503590 80 orno cb \ 0. 06 2409 Ia Fed. 000030% do deter. 8 1 boxe. 
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oldt• p55000910949 1055140,o por dolo) da ate de porr0* pe. peio andeio, epo hde 
ommoirten 525 em.. abe.. s.d., *MA bei. o p.i.. axras 
.0.00 CAIVA, d. de otd00 o, 9000 9. os.Inos co cuel. ama mus coe 
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000 Merças - Can ficket•Idede 33150 027 8,20 2 deranne.s ~ente, peam ddio doe 
reounne, CREMADOS, on controer. de eiersOo dant na esta devera. Moldpkt 
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SS:REIARA ESTACUAL CE/GROU:1U. ENYSTECOA3013~0 NP 0222320 
Cer.leren. qust • ens.. ODWACRIANDLI N. E imeLEMENTOS ..103 -AS BREU. desamua do 
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...too o CNPJ roa ...tos de ~togo ccrearre Mc. Ocen 8, Mdiem Sn 8 11.1 , 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
OFÍCIO N2 163/2021 

PROTOCOLO GERAL N2 043/2021 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 
Procurador Municipal 

DATA: 08.11.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n2 8.666/93, encaminhamos 
minuta do processo de inexigibilidade de licitação e minuta do contrato, referente ao 
Credenciamento de pessoas jurídicas para confecção de próteses dentárias para atender aos 
usuários do sus no município de Coronel Vivida. 

Atenciosamente, 

- 3 -SZtvwc 

Fernando de Quadros Abatti 
Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Inexigibilidade de Licitação. Chamamento Público 
14/2021. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de contratação de empresa para confecção de próteses 
dentárias para atender aos usuários do SUS no Município de Coronel Vivida-PR, nos termos do 
Chamamento Público n° 14/2021. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no 
que importa à presente análise: 

a) Requerimento para Credenciamento e documentos da empresa LORECI SALETE 
PESS BONISSONI ART' LAB e demais documentos referentes à citada empresa; 
b) Minuta do processo de inexigibilidade de Licitação e minuta do Contrato; 
c) Ofício n° 163/2021 solicitando análise jurídica. 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta do contrato elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da 
Lei n° 8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA - DO OBJETO E DA ADEQUAÇÃ DA MODALIDADE 
LICITATÓRIA ELEITA. 

No que tange ao objeto da contratação, observa-se que o mesmo se trata de serviços 
de exames especializados. 

A Lei Federal n° 8.666/93, estabeleceu os objetivos e os princípios gerais que 
disciplinam as licitações e os contratos administrativos. O intuito maior deste normativo foi, de 
certa maneira, moralizar a Administração, os negócios públicos e os contratos administrativos em 
todos os níveis. Para tanto, o legislador estabeleceu os dois principais objetivos da licitação: a 
seleção da melhor proposta e o oferecimento de igualdade de oportunidades aos participantes. 

Assim, quando se verifica a necessidade de a Administração contratar, realiza-se a 
licitação, visto que esta não pode contratar livremente, por estar adstrita aos princípios da 
isonomia e da moralidade, visando garantir igualdade de oportunidade para todos os interessados 
em contratarem com a Administração e assegurar efetivamente a aplicação ao princípio da 
impessoalidade. 

Outro requisito é a seleção da melhor proposta, que será realizada segundo critérios 
objetivos previamente estabelecidos, levando-se em conta as que forem apresentadas por 
interessados que pretendam contratar com a entidade obrigada a licitar e que atenderem ao seu 
chamamento, promovido mediante o instrumento convoca tório disciplinador de todo os 
procedimentos - o edital. 

Por seu turno, o credenciamento é apenas a transferência, a particulares, de uma 
atividade técnica, meramente instrumental, não configurando delegação de poder de polícia, nem 
de serviço público. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n0 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Inclusive o Chamamento Público, utilizando-se da sistemática do credenciamento, 
encontra respaldo na Lei Municipal n2 2.157/09, sendo que a formalização contratual se dá por 
meio da inexigibilidade de licitação. 

II. DA MINUTA DO CONTRATO. 

O processo licitató rio deve ser instruído com a minuta do contrato, o que foi atendido. 

III. DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA EMPESA REQUERENTE. 

Entende-se que os documentos apresentados pela empresa LORECI SALETE PESS 
BONISSONI ART' LAB estão e consonância com o Edital de Chamamento Público n2 14/2021. 

IV. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica que o instrumento contratual está 
em condições de ser firmado. 

Reitera-se que deve ser aplicado no que couber a Nota Técnica 001/2019, do 
Ministério Público do Estado do Paraná. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do 
parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria 
Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou 
orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade 
competente do Município. 

É o parecer. 
Coitynel Vivida-PR, os 08 de ovembroí 2021. 

1 

T ago Bernardo uginski 
OAB/PR 67.07 
Procurador Municipal 

e eida 

• * 

Praça Angelo Mezzomo, sino - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br UMA CIDADE PARA TODOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 21/2021 
Ref. Normativa: Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 
Secretaria Municipal da Saúde 

2. DATA DA EMISSÃO 
08.11.2021 

3. ENQUADRAMENTO LEI N2 8.666/93 
Artigo 25, "Caput" 

4. PROCESSO N2
139/2021 

5. OBJETO 6. INSTRUMENTO A EMITIR 

Credenciamento de pessoas jurídicas para confecção de próteses dentárias para atender ( ) S/ INSTRUMENTO 

aos usuários do sus no município de Coronel Vivida. (x) CONTRATO 

7. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
Conforme exigido no edital de Chamamento Público n2 14/2021, item 6, subitem 6.1: requerimento para credenciamento; 

contrato social em vigor; CNPJ; certidões: federal, estadual, municipal, FGTS, trabalhista, falência ou concordata; certidão 

simplificada da junta comercial; declaração unificada; prova de inscrição do protético responsável — T.D.P.; cadastro CNES; 

alvará de licença; licença sanitária; declaração de aceitação do preço e autenticidade da documentação. 

8. JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
A contratação de serviços, objeto deste processo é inexigível de licitação em decorrência do disposto no Artigo 25, "Caput" da 

Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações posteriores e de acordo com o edital de Chamamento Público n2 14/2021. 

9. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA EMPRESA 
A empresa LORECI SALETE PESS BONISSONI ART'LAB, apresentou toda documentação exigida para credenciamento atendendo 

ao edital de Chamamento Público n2 14/2021. 
10. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 
O valor total estimado é de R$ 349.664,16 (trezentos e quarenta e nove mil seiscentos e sessenta e quatro reais e dezesseis 
centavos). Este valor é compatível com o praticado no mercado para trabalhos de tal natureza. 
11. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste credenciamento correrão por conta das dotações 
orçamentarias conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.50.99 — Demais Despesas com serviços médicos, hospitalares, odontológicos e laboratoriais 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC — Ambulatorial e Hospitalar 814 3328 3.3.90.39.50,99 
06.001.10.302.0019.2.087 

02 06/01 303 2.027 Manutenção das Atividades de MAC — Ambulatorial e Hospitalar 815 3345 3.3.90.39.50.99 
06.001.10.302.0019.2.087 

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC — Ambulatorial e Hospitalar 816 2766 3.390.39.50.99 
06.001.10.302.0019.2.087 

02 06/01 494 2.066 Centro de Especialidades Odontológicas — CE0 (MAC) 716 2744 3.3.90.39.50.99 
06.001.10.301 0019.2.066 

12. QUANTIDADE 13. UNIDADE 14. VALOR TOTAL ESTIMADO 15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Diversas Diversas R$ 349.664,16 Até o 102 dia útil do mês subsequente 

16. CREDENCIADA 17. PERÍODO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
LORECI SALETE PESS BONISSONI ART' LAB 
CNPJ n2 06.104.823/0001-43 350 dias, de 09 de novembro de 2021 a 24 de 
Rua Voluntários da Pátria, n2 4073, sala 4, ed. Monte Carlo - Centro outubro de 2022. 
Chopinzinho — Paraná — 85.560-000 
18. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
De acordo, dispensado se a licitação. 

DATA: 08.11.2021 08.11.2021 NOME: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
19. PROCESSO 20. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO 
(X) CONCLUÍDO Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, dispensada a licitação ( ) CANCELADO III 4

DATA: 08.11. 2021 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo de Inexigibilidade n2 21/2021 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatório n2 139/2021, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n2
8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 
Municipal, declaro inexigível a licitação nos termos do "caput" do art. 25, do diploma legal 
invocado, para o credenciamento da empresa LORECI SALETE PESS BONISSONI ART' LAB, 
inscrita no CNPJ n2. CNPJ n2 06.104.823/0001-43, para confecção de próteses dentárias para 
atender aos usuários do sus no município de Coronel Vivida. Valor total estimado R$ 
349.664,16 (trezentos e quarenta e nove mil seiscentos e sessenta e quatro reais e dezesseis 
centavos). Período da prestação do serviço é de 350 (trezentos e cinquenta) dias, de 09 de 
novembro de 2021 a 24 de outubro de 2022. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 08 de novembro de 2021. 

Anderson Manique Barreto, 
Prefeito 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



B6 
Edição n°8012 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUACt) - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE RESULTADO DE LICITACÃO E ADIUDICACÀD 
DEU [CITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL H' 080/2071 
Tendo em vim o resultado do processo hematúria na modalidade Pregâo Presencial SRP n1
080/2021, com abertura e Julgamento em 09 de novembro de 2021, e verificado que nilo 
hrwve interposiçâo recursal, eu José Roberto Bocal, Pregoeiro, designado pela Portaria n° 
244/2021. ADJUDICO o °Neto constante do seguinte nem. do Processo Licitar/rio 
Modalidade Pregar) Presencial ri,  080/2021 para Registro de Preços. as Empresas, que 
apre<entaram menta preço. respectivamente conforme segue EMPRESA. TRATORMAX 
COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA - EPP, CNP' No 04.983.112/0001-60 LOTES. 
1.10,16. H O COMERCIO DE MANGUEIRAS EIRELI. CNPJ N°02.839.583/0001-74 LOTES. 7,14. 
C. E. LAZAROTTO - VENDAS E MANUTENÇÕES - EIRELI EPP, CNP) NP 20.088.291/0001-29 
LOTES. 2,5,6,8.17; 21 INUSTFUA E COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI, CNPJ N° 09.436.050/0001. 
90 LOTES. 4.9,11.12,13,1S; COMERCIO DE AUTG PEÇAS ALFCAR LTDA. CNPJ 
7 2.062.532/0001-65 LOTES 3. É A DECISAO.Saudade do Iguaçu. PR, 09 de novembro de 
2021. José Roberto 13Kaion. Pregoeiro. 
BOMOLOGACAO 
Tendo em vista o parecer untei'co e a ADJUDICAÇÃO do Pregoeiro, que apuraram o resulrado 
do processo I irtratúrto, na modalidade Pregâo Presencial n° 80/2021 - SRP, de 22 de outubro 
de 2021. com abertura e Julgamento em 09/11/21. e rulo existindo interposiçâo recursal, eu 
DARLEI TRENT°. PREFEITO, torno público a HOMOLOGAÇÃO do Processo Lacitatário 
Modalidade Pregâo Presencial rue 80/2021 para Registro de Preços. conforme o ato de 
ADJUDICAÇÃO, as seguintes Empresas. TRATORMAX COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES 
LTDA -EPP. CNPJ N° 04.983.112/0001-60; MD COMÉRCIO DE MANGUEIRAS EIRELI, CNP) No 
02.839.583/0001.74, C. E. LAZAROTTO -VENDAS E MANUTENÇÕES- EIRELI • EPP, CNP) No 
20.088.291/0001-29. Z1 INÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI. CNPI No 
29.436.050/0001.90, COMERCIO DE AUTO PEÇAS ALFCAR LTDA. CNN 72.062.532/0201-
65. Que apresentaram Os mentires preços para registro. É A DECISÃO. Gabinete do Prefeito 
Municipal do Saudade do Iguaçu. audade do Iguaçu. PR.09 de novembro de 2021.DARLEI 
CRESPO: PREFEITO, 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE ?REM 
PREGÃO PRESENCIAL - 8°. 080/2021. EMPRESA, TRATORMAX COMERCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES LTDA -EPP, CNP' elo 04.983.112/0001-60; H D COMÉRCIO DE MANGUEIRAS 
EIRELI. CNP) No 02.839.583/0001-74; C. E. LAZAROTTO -VENDAS O MANUTENÇÕES-
EIRELI EPP, CNP) No 20.088.291/0001-29, 21 INUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS EIRELI, 
CNP] 5° 09.436.050/0001-90, COMER:I0 DE AUTO PEÇAS ALFCAR LTDA. :NP) 
72.062.532/0001-65. 

A Publicaçâo na Integra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço 
eletrúnico. littp //www.dtanomunic ipal.com.br/arnp/. ediçâo de 10/11/2021. conforme Lei 
Autortzattv-a N° 1358, de 26 de Agosto de 2020. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AdeNu n• 05 - Ata de Registro de Preços n' 132021 - Pregbo Presencial n' 01,2021. Contratante 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - Detentora 0811310 GAMBIM - ME CNPJ sob o e' 
07,582.24E4001-06. Considerando a soeenaeao da detentora, fica de comum acordo entre se panes 
corcedido o reequiliono económico financeiro para a Kens 44. 132. 104 739 140 148 216.223. a 
parta do dia 04 de novembro de 2021. O valor total Oeste ed.° e de R$ 34204 36. Permanecem 
inalteradas as demars clausulas. Coronel Viorda, 03 de novembro Anderson Manque Barreto. Prete.. 

Adarvo n 09 - Ata de Registro de Preços n• 167,21720 - Prega° Presencial n° 102,2020. Contratante 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - Detentora AUTO POSTO COMETA LIDA ONP.I.,MF
75.615.5420001-76. Considerando a solcrtacáo da detentora, fica de comum acordo entre as partes 
concedido o reequilibro económico financeiro para o *em 02 (GASOLINA COMUM) a pado do dia 03 de 
ncreernbro de 2021. 0 valor lotai Oeste adem° e de RS 9.463.18 Permanecem inalteradas as Serras 
claust.das Coronel V.a 01 de novembro de 2021. Anclerson Manó,re Barreto, Preeon• 

AdrtNo n' 01 - Ara de Registro de Preços rt. 02/2021 - Prega° Eletrônico e 01r2021. Contratante 
CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTE NTAVEL DA REGIÃO 
SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO DO PARARÁ. CNPJ sob n' 11.058 472'0001-11- Detentora PNEUS 
COMERCIO DE PNEUS EIRELI CNP.INIF sob o n.' 06.880.542,0001-09. Convocando e solicitado da 
detentora. fica de comum acordo alies. partes concedido o (*equador° económico financeiro para os 
dens 09. 10 13 e 27 a partir do dia 05 de novembro de 2021. O valor total deste adarvo e de RS 
71 428,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Verde as de novernora de 2021 
Anderson Manigue Bane.. Presoiente 

Adrlso n• 09 • Contrato n' 782011- Prega° Presencial n• 41,2ois. Contratante Municiono de Coronel 
Veda Tontamente corro Fundo Municipal de Saud*. Contratado CLINICA GERAL E HOMEOPATTICA 
DR. ARTEMIO CARDOSO DA SILVA LTDA CNPJ sob n ° 10.228.131.000143. Considerando o °ed.° 
do Secreta. Municipal de Saude ficam retomados os serviços objeto do Contrato ri' zsrzo is . a pado do 
0. 04 oe novembro de 2021.Cenlu a suspendo da execuçáo dos semices fadário ni 08), prorrogane a 
vidrem do contrato por mais 72 (setenta e dois) das, vido ave esse pecado e relativo ao restante de 
dias de vigência do contrato portanto, tendo como termino prevrsto a data de 15 de fevereiro de 2022 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas Coronel Vrvóa, 01 de novembro de 2021. Anderson 
Manque Barreto. Prefeito 

CONTRATO n' 77/2021 - Inevgaddodade n° 1812021 - Contratante Municia. de Coronel V.a 
Contratada MAN LAT1N AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LIDA, CNPJ 
06.020.318,3001-10. Oba. Contrata,. de empresa para fornecimento de 01 (um) órtibin Rural Escolar 
- ORE 3 para tranaporte escola' da rede municipal de ensino. Valor total ~nado de R$ 317.900,0,. 
Prazo de vigencra• 280 dias, de Onde outubro de 2021 a 07 de agosto 5. 2022. Coronel V.a. 27 de 
outubro de 2021. Anderson Manque Barreto Prelado. 

CONTRATO n' 882021 - Inevgibédade n° 2S,2021 - Contratante Mumcipc de Coronel Veda 
Contrata,* AUDATEX BRASIL SERAÇOS LTDA CNPJ n` 02.144.891,0001-55. Otieto Contratado de 
empresa especializada para tmplantacOn. lacença oe uso. treinamento da plataforma e rnanóendo de 
software de orcarnentacio eletibruca. "sistema auclatex, otwtrvando a estonaittsa de custos de 
componentes e peças destinados a recuperacao de automóveis, earninb6es e motocicletas. atende-do as 
necessidades da admiras:meto trunca.] Valo, total estuado de Rf 8.35000. Prazo de vtgence 12 

rifi o
nes. de 01 de novembro de 2021 a 31 da outubro de 2022. Coronel Vivtda 29 de outubro de 2021 

r Mama. Barret° Prete.. 

.0 04 - Ata de Registro de Paços e' 46,2021 - Pregão Presencial ri• 17.2021. Contratante 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA -09- Detentora BRUNO HART 8 HART LIDA • ME. CNPA(F sob o 
n." 23.875.4390001-85. Contialerando a solicitado da detentora fca de comum acordu celta.. partes 
concedido o reestuda. económoco Inancero para os rena 02 e 03. a parlo do da leoa novembro do 
2021. O valor total deste addvo e de RS 2.780 15. Permanecem inaaeradas as demais clausula. 
Coronel Vivtda 08 de novembro. 2021. Anderson Manque Barreto. Prelado. 

Adria° n• 06 • Contrato n' 82,2019 - Preta° Presencial n• 38.2019 • Contratante Monco. de C0'0(1.1 
Vs.a • Contratada INVIOLAVEL CORONEL EQUIPAMENTOS ELETROMCOS LTDA ME CNPJ n° 

35.289.532,3001-04. Considerando o pedido do Secretario de Adrrenrstrado e Fazenda, mediante oficio 
n' 42,2021, expede. pelo Sr. Carlos Lopes fica instalado man urn ponto de monitorernento na Sala de 
Arque° Permanente - Anexo a Asusiado Cornuetuate Ernpresanal - ACM - Rua Bngadeiro Rama 
ioures, 156, Centro. Permanecem rabeadas as decais clausulas. Coronel Vivida 04 de novembro de 
2321. Ander.. Maniere, Barreto, Prefeito 

TERMO DE RATIFIC,DA0 INEXIGIBILIDAN 26 LICITAÇÃO fl. 21,2021 
%cena Uotatono 139/2021 . RATIFICO, nos termos do art. 26. da Ler Federal 40 8666193, 10101 05 
parecer Nordic° do Sr. Tiago Bernardo Bugmslo de Almeida, Procurador Municipal, declaro inerigNel a 
krlado nos termos do 'cepo,- do art. 25, do diglorna legai invocado. cara o credenciamento da empresa 
LORECI SALETE PESS BONISSONI LAR inscrea no CNP) tr. CNP! ri. 06.104.823,0001-43, para 
confecçâo de anates. dentarias para atender aos utuános do uri no municiai° de Coronel V.a. Valor 
lotai eston..° R$ 349.664,16 (trezentoa e quarenta e nove rei seiscentos e sessenta e quatro reais e 
de,enets centavos). Periodo da prestaçáo do servico e de 350 (trezenta, e sanguenta) d.. de 09 de 
novembro de 2021 a 24 de out.° de 2022. PublodJe-se, Coronel Var.. 08 de novembro de 202' 
Andenton Maluque Barreto. Pretero 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA -PR 
RESUMO DE ATAS DE REGI5TRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital Picoto Presence' n• 63,2021. Otimto lapsos de preços para flállitn e eventuais 
bcaçóes de maquinas rodovervas para atender OIVIOSOI setores di adnenatração terraplenagem 
recuperado de pavimentado com pedras areguives, recuperado cie pavimentaçáo asfalte., aplicado de 
(BUO, compadeça.. além de outros trabalhos concebi., atendendo a. ne.s.dades de secreta.' de 

vtaçao e urbenesino Prato 12 meses. de 01.1, 2921 e 3, 10.2022. Contretarde Mun.,. de 
Coronel V.a. DETENTORAS 

AIA DE 1  REGISTRO DETENTORAS , 
CNPJ VALOR 

ESTNADO 
135,2021 AKTONIALE MATERIAIS ELETIRICOS EIRELI • 07.005.073,0001-15 48.650,00 
156/2021 t LPG MINERACAO E SERVICOS LIDA 1 41 677.21103001.40 543.720,00 
137.'2021 MAM ESCAVACOES LIDA 03.703.206N2001.05 104.250,00 

Coronel Vrvida. 29 clai outubro da 2021. Anderson Mangue Barreto, Preferia 

MUNICÍPIO DE G-rOPIN2IN•40,R. 
REPUBLICAÇA0 DE AVISO DE LICITAÇÂO 

Modahdad• Praga°. Edna% o' 2052021 Forma netranreo Data da Lrodeçao Dia 29 de novembro da 
2021. as 09 00 inove) horas. Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇAO FUTURA DE 
SERVIÇOS DE ARBITRAGEM ESPORTIVA 0.101 OlásirO0 *Manado R$ 341.800 00. Género 
Serviços. O Estai enconerse a cbsposição dos mterouados no Predus da Pref... da Choptronno. 
CInnaio da 1..c.orSes • Contratos. Rua MÍguel Proc..° Kurtsal. n' 3.81, - Chopmamho,PR. 
08 0012 00 • cias 13 0017 03 ris • no endereço elebOntco 
Ma telefono (46, 324,8614. 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 
MUN1Ci PIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL CE PREGÃO PRESENCIAL N• 752021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - EXCLUSIVO ME E EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(s) PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 

MOBIUÁRIOS DESTINADOS A BIBLIOTECA MUNICIPAL LUIZA PASQUALOTTO, SETORES DE 

UCITAÇÁO E TRIBUTAÇÃO, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO E ADMINISTRAÇÃO. j.00AL E HORÁRIO Praça Ângelo 

Mezzomo, SUl credenciamento e entrega dos envelopes. até as C6 02r do da 2206 novembro de 

2021. Abertura dos envelopes' as 09 015 do dia 23 de novembro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL 
09 49.508,78. Prazo de vigéncra: 06 meses. O edital poderá ser obtido junto ao Municipio de Coronel 

Vivida, das 082 às 12:00 horas e das 13.08 as 17 00 horas ou atreves do soe 

wniiv.coronehmida prdov.br. Informações ;46) 3232-8300. Coronel Vnida: 0906 novembro 00 2021. 

Fernando de Quadros Abatb, Presidente da CPL. 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
10 de novembro de 2021 

MUI4ICIPIO DEVORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°7272021 

DATA 2111021 ABERTURA 0911'21 HORÁRIO ORO 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LAVAGEM DE VEICULOS, DES11NADOS A FROTA PERTENCENTE AO MUNICIFIO DE 

CORONEL VIVIDA - PR., conforme discrrninado no objeto do Presente edital. 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°7212021 

DATA 21,1021 ABERTURA 05/11.21 HORÁRIO 0801 

OBJETO. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LAVAGEM DE VEICULOS. DESTINADOS A FROTA PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE 

CORONEL VIVIDA -09: conforme discnrninado no objeto do presente edital. 

A publicação na integra dos atos acima encontra-se disponivel no $egunte endereço eletrônico 

rotp,,,..ouirarriunicoal.com.branic: - conforme autorizado pela Lei lAunicipal na 3063, de 26 de 

maki de 2021, regulamentada pelo Decreto nt 7691. de 14 de julho de 2021. 

Polimed 
Medicina do Trabalho 

Gestão em Saúde e 
Segurança do Trabalho 

> PCMS0 > Laudos Técnicos 
> PPP > Exames Médicos 
> PCMAT Ocupacionais 

> PPRA > Fisioterapia do Trabalho 
> PGR > Audiometria 
> Mapas de > Perícias 

Risco 

Há mais de 25 anos transformando 
obrigação em beneficio. 

(46) 2101-1800 

• •\ ."^"s 

9 Rua Itabira. 1371. 2. Andar 
Centro, Pato Branco - PR 

INTEGRADA 
AO 

L-feSOCial 

polimed@pmed.com.br 

vvww.GrupoPolimed.com.br 

Agora 
Prinex 

é do seu 
jeito! 

PPaNt 

II FRP; 

Na hora que voce escolhe e com o cuidado 
que sua encomenda precisa. Prinex do seu jeito! 

1NFORMAÇÕES1 
(46) 3025-3940 / (46) 9 9116-8591 
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portanto, tendo como término previsto a data de 15 de fevereiro de 

2022. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 01 de novembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO. 
Prefeito 

CONTRATO n° 77/2021 - Inexigibilidade n° 18/2021 - Contratante: 
Município de Coronel Vivida Contratada: MAN LATIN AMERICA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ n° 
06.020.318/0001-10. Objeto: Contratação de empresa para 
fornecimento de 01 (um) Ônibus Rural Escolar - ORE 3 para 
transporte escolar da rede municipal de ensino. Valor total estimado 

de R$ 317.900,00. Prazo de vigência: 280 dias, de 28 de outubro de 
2021 a 07 de agosto de 2022. 

Coronel Vivida, 27 de outubro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

CONTRATO n° 85/2021 - Inexigibilidade n° 20/2021 - Contratante: 
Município de Coronel Vivida Contratada: AUDATEX BRASIL 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 02.144.891/0001-85. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para implantação, licença de 
uso, treinamento da plataforma e manutenção de software de 
orçamentação eletrônica, "sistema audatex", objetivando a estimativa 
de custos de componentes e peças destinados a recuperação de 
automóveis, caminhões e motocicletas, atendendo às necessidades da 
administração municipal. Valor total estimado de R$ 8.350,00. Prazo 
de vigência: 12 meses, de 01 de novembro de 2021 a 31 de outubro de 
2022. 

Coronel Vivida, 29 de outubro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Aditivo 04 - Ata de Registro de Preços n" 46/2021 - Pregão 
Presencial n° 17/2021. Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PR - Detentora: BRUNO HART & HART LTDA - ME, 
CNPJ/MF sob o n.° 23.875.435/0001-85. Considerando a solicitação 
da detentora, fica de comum acordo entre as partes, concedido o 
reequilíbrio econômico financeiro para os itens 02 e 03, a partir do dia 
08 de novembro de 2021. O valor total deste aditivo é de R$ 2.780,15. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

OIN Coronel Vivida, 08 de novembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 

Aditivo n° 06 - Contrato n° 62/20 19 - Pregão Presencial n°36/2019 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida - Contratada: 
INVIOLAVEL CORONEL EQUIPAMENTOS ELETRONICOS 
LTDA ME, CNPJ n" 05.289.532/0001-04. Considerando o pedido do 
Secretário de Administração e Fazenda, mediante oficio n° 42/2021, 
expedido pelo Sr. Carlos Lopes, fica instalado mais um ponto de 
monitoramento, na Sala de Arquivo Permanente - Anexo a 
Associação Comercial e Empresarial - ACIVI - Rua Brigadeiro 
Rocha Loures, 156, Centro. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. 

Coronel Vivida, 04 de novembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N°21/2021 
Processo Licitatório n° 139/2021, RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal n° 8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 

inexigível a licitação nos termos do "caput" do art. ‘25, do diplom 

legal invocado, para o credenciamento da empresa LOR SALEW 
PESS BONISSONI ART' LAB, inscrita no CNPJ rice..:"143-11V 
06.104.823/0001-43, para confecção de próteses dentárias para 
atender aos usuários do sus no município de Coronel Vivida. Valor 

total estimado RS 349.664,16 (trezentos e quarenta e nove mil 

seiscentos e sessenta e quatro reais e dezesseis centavos). Período da 
prestação do serviço é de 350 (trezentos e cinquenta) dias, de 09 de 
novembro de 2021 a 24 de outubro de 2022. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 08 de novembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:FDDF2C27 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 1\1' 75/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - EXCLUSIVO ME E EPP 
SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(s) PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS 
DESTINADOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL LUIZA 
PASQUALOTTO, SETORES DE LICITAÇÃO E TRIBUTAÇÃO, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO E 
ADMINISTRAÇÃO. LOCAL E HORÁRIO: Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h 
do dia 23 de novembro de 2021. Abertura dos envelopes: as 09:01h do 
dia 23 de novembro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 
49.508,78. Prazo de vigência: 06 meses. O edital poderá ser obtido 
junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 
13:00 às 17:00 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br. 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 09 de novembro de 2021. 

FERNANDO DE QUADROS ABATTI, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificadon8F50E0BD 
_ 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Presencial n° 63/2021. Objeto: registro de 
preços para futuras e eventuais locações de máquinas rodoviárias para 
atender diversos setores da administração: terraplenagem, recuperação 
de pavimentação com pedras irregulares, recuperação de 
pavimentação asfáltica, aplicação de CBUQ, compactação, além de 
outros trabalhos correlatos, atendendo as necessidades da secretaria de 
obras, viação e urbanismo. Prazo: 12 meses, de 01.11.2021 a 
31.10.2022. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO 

DETENTORAS CNPJ n' 
VALOR 
ESTIMADO 

135,2021 
ANTONIALE MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI 

07.005.073/0001-15 46.650,00 

136;2021 
LPG MINERACAO E SERV1COS 
LTDA 41.677.211/0001-40 543.720,00 

1 37,2021 MARX ESCAVACOES LTDA 03.705.206/0001-05 104.250,00 

Coronel Vivida, 29 de outubro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 
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